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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017  

Edital de abertura n.º 01/2017 
 
 

O Prefeito de Reserva do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 
Edital,em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão 
Organizadora de Concursos, nomeada através da Portaria nº 248/2017, TORNA PÚBLICA a realização deConcurso Público, sob 
o regime estatutário, para provimento de vagas do seu quadro de pessoal. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama, 
Credenciada pelo MEC, situada na Rua Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa, 3678, Umuarama, PR,CEP.:87501-
200, endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos e correio eletrônico 
concursos@faculdadealfaumuarama.com.br.  
1.2O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, sob regime estatutário, de acordo com a Tabela 2.1 deste 
Edital e tem prazo de validade de 2 (dois)anos a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual 
período a critério do Poder Executivo Municipal. 
1.3A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e 
aconveniência do Poder Executivo Municipal, dentro do prazo de validade do concurso. 
1.4Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.5Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.6Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realizaçãodas provas e 
demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgaçãoestabelecidas neste Edital e demais 
publicações no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
 
2. DOS CARGOS 
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com deficiência 
(PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo são os estabelecidos 
a seguir: 
 
Tabela 2.1 

ATÉ NÍVEL FUNDAMENTAL 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

Requisitos básicos 

COZINHEIRA 40 08 01 992,18 R$ 50,00 Ensino fundamental completo 

AUXILIAR DE EDUCADOR CUIDADOR 
SOCIAL 

40 02 * 1.085,76 R$ 50,00 Ensino fundamental completo. 

MOTORISTA 40 10 02 1.313,85 R$ 50,00 Ensino fundamental completo e 
CNH categoria “D” ou superior 

NÍVEL MÉDIO e TÉCNICO  

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

Requisitos básicos 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 40 05 01 1.397,27 R$ 100,00 Ensino médio completo. 

AUXILIAR DE MÉDICO VETERINÁRIO 40 01 * 1.195,00 R$ 100,00 
Ensino médio completo e curso 
técnico na área 

DESENHISTA 40 01 * 1.775,52 R$ 100,00 
Ensino médio completo e curso 
técnico em desenho 

DOCUMENTADOR ESCOLAR 40 01 * 1.094,83 R$ 100,00 Ensino médio completo. 

EDUCADOR CUIDADOR SOCIAL 40 02 * 1.078,18 R$ 100,00 Ensino Médio Completo 

ELETRICISTA (Instalações) 40 01 * 992,18 R$ 100,00 Ensino médio completo. 

ELETRICISTA (Mecânico) 40 CR * 1.535,45 R$ 100,00 Ensino médio completo. 

FISCAL DE OBRAS 40 01 * 1.850,00 R$ 100,00 Ensino médio completo. 

mailto:concursos@alfaumuarama.com.br
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
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FISCAL SANITÁRIO 40 01 * 1.439,65 R$ 100,00 Ensino médio completo. 

MONITOR DE ENTIDADES SOCIAIS 40 05 01 1.183,63 R$ 100,00 Ensino médio completo. 

OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS 40 04 * 1.627,52 R$ 100,00 
Ensino médio completo e CNH 
categoria C ou superior. 

SECRETÁRIA(O) ESCOLAR 40 02 * 1.094,83 R$ 100,00 Ensino médio completo. 

TÉCNICO AGRÍCOLA 40 01 * 1.479,56 R$ 100,00 
Ensino médio completo e curso 
técnico agrícola 

TÉCNICO AMBIENTAL 40 01 * 1.353,27 R$ 100,00 
Ensino médio completo e curso 
técnico em meio ambiente. 

TÉCNICO DE RAIO X 20 01 * 1.479,56 R$ 100,00 
Ensino médio completo e curso 
técnico em radiologia**. 

TÉCNICO DE RH 40 01 * 1.716,60 R$ 100,00 
Ensino médio completo, e curso 
técnico em Administração, 
Contabilidade ou Gestão Pública 

TÉCNICO EM COMPRAS 40 01 * 1.716,60 R$ 100,00 
Ensino médio completo, curso 
técnico em Administração, 
Contabilidade ou Gestão Pública 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40 02 * 1.395,83 R$ 100,00 
Ensino médio completo e curso 
técnico em enfermagem**. 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 40 02 * 1.262,45 R$ 100,00 
Ensino médio completo e curso 
técnico em saúde bucal. 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 40 01 * 1.750,00 R$ 100,00 
Ensino médio completo e curso 
técnico em segurança do trabalho. 

NÍVEL SUPERIOR 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

Requisitos básicos 

ADMINISTRADOR 40 01 * 3.228,30 R$ 130,00 Ensino superior em Administração** 

ASSISTENTE SOCIAL – Assistência Social 30 02 * 3.362,80 R$ 130,00 Ensino superior em serviço social** 

ASSISTENTE SOCIAL – Saúde  30 01 * 3.362,80 R$ 130,00 Ensino superior em serviço social** 

AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 01 01 * 3.184,06 R$ 130,00 
Ensino Superior em Direito, Ciências 
Contábeis, Administração ou 
Economia 

CONTADOR 40 01 * 4.392,34 R$ 130,00 
Ensino superior em ciências 
contábeis** 

COORDENADOR CRAS/CREAS 40 CR * 3.140,03 R$ 130,00 Ensino superior em qualquer área** 

COORDENADOR – CASA LAR 40 01 * 3.140,03 R$ 130,00 Ensino superior em qualquer área** 

DENTISTA 40 02 * 4.090,86 R$ 130,00 Ensino superior em odontologia** 

ENFERMEIRO 40 03 * 3.362,80 R$ 130,00 Ensino superior em enfermagem** 

FARMACÊUTICO / BIOQUÍMICO 40 01 * 2.502,78 R$ 130,00 
Ensino superior em farmácia com 
habilitação em bioquímica** 

FISIOTERAPEUTA 40 01 * 3.362,80 R$ 130,00 Ensino superior em fisioterapia** 

FISIOTERAPEUTA ESPECIALISTA 
Especialidade Técnica Microfisioterapia 

20 01 * 3.950,00 R$ 130,00 
Ensino superior em fisioterapia e 
especialização em 
Microfisioterapia** 

GESTOR AMBIENTAL 40 01 * 3.200,00 R$ 130,00 
Ensino Superior em Gestão 
Ambiental, ou Engenharia Florestal, 
ou Engenharia Ambiental** 

MAESTRO 20 01 * 1.489,49 R$ 130,00 

Licenciatura Plena em Educação 
Artística com habilitação em Música; 
ou Licenciatura Plena em Artes 
acompanhada de bacharelado no 
Instrumento ou Canto, ou 
acompanhada de especialização em 
Música; ou Licenciatura Plena em 
Música com habilitação no 
Instrumento ou Canto; ou 
Licenciatura Plena em Educação 
Musical com habilitação no 
Instrumento ou Canto 

MÉDICO CLÍNICO GERAL - 20 horas 20 02 * 7.906,26 R$ 130,00 Ensino superior em medicina** 

MÉDICO CLÍNICO GERAL - 40 horas 40 01 * 14.698,82 R$ 130,00 Ensino superior em medicina** 
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MÉDICO VETERINÁRIO 40 02 * 3.293,31 R$ 130,00 
Ensino superior medicina 
veterinária** 

PEDAGOGO SOCIAL 40 02 * 1.339,65 R$ 130,00 Ensino superior em Pedagogia 

PROFESSOR 20 HORAS 20 10 02 1.149,40 R$ 130,00 

Normal superior ou pedagogia com 
habilitação para atuar na educação 
infantil e séries iniciaisdo ensino 
fundamental devidamente 
reconhecido pelo MEC. 

PROFESSOR 40 HORAS 40 05 01 2.298,80 R$ 130,00 

Normal superior ou pedagogia com 
habilitação para atuar na educação 
infantil e séries iniciaisdo ensino 
fundamental devidamente 
reconhecido pelo MEC. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 
BACHAREL 

40 02 * 1.022,12 R$ 130,00 
Ensino superior em Educação Física 
(bacharel)** 

PSICÓLOGO – Assistência Social  40 02 * 3.362,80 R$ 130,00 Ensino superior em psicologia** 

PSICÓLOGO – Saúde 40 01 * 3.362,80 R$ 130,00 Ensino superior em psicologia** 

 
* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas 
oferecido, sendomantido cadastro de reserva. 
** Possuir registro no Conselho de Classe Respectivo. 
CR -Cadastro de Reserva. 
 
3.REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) ter completado 18 (dezoito) anos; 
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pelaPrefeitura; 
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades daAdministração 
Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos; 
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 
i) ter sido aprovado e classificado no concurso público; 
j) atender às demais exigências contidas neste Edital. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 
condiçõesestabelecidas neste Edital. 
4.2 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. Não serãoaceitas inscrições efetuadas de 
forma diversa da estabelecida neste item. 
4.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido no ANEXO III - Cronograma,observado horário oficial 
de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissãono cargo e 
submetendo-se às normas expressas neste Edital; 
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 2.1 até adata 
estabelecida no cronograma deste Edital. 
4.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será permitido 
aocandidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
4.6 O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário. 
4.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato será considerada a última inscrição realizadacom data e 
horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As demaisinscrições serão 
canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência dovalor pago para outro 
candidato ou ainda para inscrição realizada para outro cargo. 
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4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
4.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificaçãode 
declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento da inscrição eanulação 
de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática do candidatosem prejuízo das 
cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a posse do candidato, omesmo será exonerado do 
cargo. 
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária ou Casas Lotéricas, até a data de seu 
vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data dovencimento, o mesmo deverá acessar o 
endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos, imprimir a segunda via doboleto bancário e realizar o 
pagamento até a data máxima estipulada no ANEXO III - Cronograma. As inscrições realizadas com pagamentoapós essa 
data não serão acatadas. 
4.9 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com 
data posterior à estabelecidano cronograma deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será 
devolvido em hipótesealguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas emdepósito 
ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 
4.11 A Prefeitura e a Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuaramanão se responsabilizam por solicitação de inscrição via 
internet nãorecebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das 
linhasde comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
4.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado em formulário 
próprio,disponível no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos, no período estipulado para interposição de 
recurso, explícita no ANEXO III - Cronograma, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
 
5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
5.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das quevierem a ser 
criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveiscom a deficiência. As 
disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes às da Leinº 7.853/89 e do Decreto 
3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, da Lei nº 12.764/12 regulamentada peloDecreto nº 8.368/14 federais. 
5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá 
serelevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, 
nostermos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 
5.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de vagas igualou 
superior a 5 (cinco). 
5.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médicaespecial, 
perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 
5.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos noque se 
refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação daprova e às notas 
mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 
5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembrode 
1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nascategorias de I a 
VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “Oportador de visão monocular 
tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aosdeficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
ocomprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausênciade membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidadesestéticas e as que não 
produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296,de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida poraudiograma nas 
frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhorcorreção 
óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correçãoóptica; os casos nos 
quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou aocorrência simultânea de 
quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 



 
MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU  

ESTADO DO PARANÁ 
 

Página 5 de 43 
 

IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dosdezoito 
anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais. 
 
5.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência ou a condições especiais para realização da prova e da candidata lactante, o 
candidato deverá: 
5.4.1Acessar o site www.alfaumuarama.com.br/concursos; 
5.4.2Efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo III - Cronograma, através do site 
www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
5.4.3 Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) devidamente preenchido e 
assinado, conforme Anexo V deste Edital e o laudo médico com as informações descritas no item a seguir; 
5.4.4 o laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o 
candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID, com 
citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável 

por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da 
realização da inscrição. 
5.4.5 Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS no site 
www.alfaumuarama.com.br/concursos, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: 
Anexo V devidamente preenchido e assinado e laudo médico. O candidato deve estar "logado" no site para enviar os 
documentos.  
5.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como nãoportadorde 
deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestescasos, o candidato não 
poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitadaneste 
item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando ocandidato à ampla 
concorrência. 
5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no Edital 
de homologação das inscrições, disponível no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos em datadisponível 
no Anexo III - Cronograma. 
5.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível 
noendereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursosno período proposto no ANEXO III - Cronograma,observado 
horário oficial de Brasília/DF. 
5.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na listageral 
dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 
5.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchidacom estrita 
observância da ordem de classificação geral. 
5.10 Da candidata lactante: 
5.10.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá: 
5.10.1.1 Levaracompanhante; 
5.10.1.2 Levar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste 
esta necessidade. 
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5.10.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar 
aprova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada paraamamentação. 
Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau deparentesco ou de 
amizade com a candidata no local. 
5.10.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos eletrônicos durante a realização 
do certame. 
5.10.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala deprova 
acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, atítulo de 
compensação, durante o período de realização da prova. 
5.11A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
5.12 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem 
comoquaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias desses documentos. 
5.13A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada 
da referida documentaçãoao seu destino. 
5.14 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 
www.alfaumuarama.com.br/concursos em data provável disponível no Anexo III - Cronograma. O candidato que tiver a sua 
solicitação de condiçãoespecial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico 
www.alfaumuarama.com.br/concursos no período estabelecido em seuAnexo III - Cronograma, observado horáriooficial de 
Brasília/DF. 
 
6 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
6.1 -Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme Decreto Federal nº 6.593/2008. 
6.1.1-Conforme o Decreto Federal n.º 6.593/2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição neste Concurso 
Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 
Federal n.º 6.135/2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135/2007. 
6.1.2 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) Acessar o site www.alfaumuarama.com.br/concursos; 
b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo III - Cronograma, através do site 
www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo IV deste edital. 
d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.alfaumuarama.com.br/concursos, dentro do prazo estipulado no 
cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo IV devidamente preenchido e assinado e cópia do documento de 
identificação tipo R.G. O candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos.  
6.1.3 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único 
do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 
6.1.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
6.1.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada em mural na Prefeitura Municipal e no site 
www.alfaumuarama.com.br/concursos na data estabelecida no Anexo III - Cronograma. 
6.1.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 
www.alfaumuarama.com.br/concursos, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o 
prazo estabelecido no Anexo III - Cronograma, conforme procedimentos descritos neste edital. 
 
7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos em 
data provável disponível no Anexo III - Cronograma. 
7.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, àsvagas para 
pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário próprio,disponível 
no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos no período estabelecido no ANEXO III - Cronograma, tendo 
início as08h até 23h59min da data final estipulada, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
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7.4 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso 
Público, a qual decidirásobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado no endereço 
eletrônicowww.alfaumuarama.com.br/concursos. 
7.5 - No Edital de homologação das inscrições, será publicado a relação de pedidos especiais deferidos e indeferidos para 
realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente o item 5.4 deste Edital e não 
constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que necessita. 
7.5.1 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO poderá reclamar 
ou solicitar condições especiais no dia da prova. 
 
8. DAS FASES DO CONCURSO 
8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter eliminatório e 
classificatório. 
Segunda etapa:  
Prova prática, de caráter classificatório e eliminatório, para o cargos de Maestro, Motorista e Operador de Máquina 
Rodoviária.  
Prova de títulos, de caráter apenas classificatório, para os cargos de Fisioterapeuta Especialista -  Especialidade Técnica 
Microfisioterapia, Professor 20 Horas, Professor 40 Horas, Professor De Educação Física - Bacharel. 
Terceira etapa: realização de exame pré-admissional para verificar se o candidato preenche todos os requisitos para 
investidura no cargo. 
 
8.2 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 
8.2.1 - A prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento, para todos os cargos: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Matemática 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Gerais 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Específicos 10 4,0 40,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

 
8.2.2 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II, observando-se a especificidade para cada cargo e 
estarão disponíveis no site http://www.alfaumuarama.com.br/concursos. 

 
8.2.3 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
8.2.3.1A prova objetiva será aplicada na cidade de Reserva do Iguaçu, Estado do Paraná, podendo ser aplicada também 
emcidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município. 
8.2.3.2A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de aplicação da 
prova, alocando ouremanejando candidatos para essa(s), conforme as necessidades. 
8.2.3.3 A prova objetiva será aplicada em data provável disponível no Anexo III - Cronograma, em horário e local a ser 
informado através deedital disponibilizado no endereço eletrônico http://www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
8.2.3.4 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 
8.2.3.5 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas 
provenientesda alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 
8.2.4 O ensalamento será publicado no dia da publicação do Edital de Homologação das inscrições. 
8.2.4.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e 
ocomparecimento no horário determinado. 
8.2.5 O local de realização da prova objetiva, constante no Edital de Ensalamento, divulgado conforme subitens anteriores, não 
será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato. 
8.2.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado parao fechamento 
do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica detinta azul ou preta eseu documento 
oficial de identificação com foto. 
8.2.7 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidadefornecidas 

http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
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por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira deTrabalho e 
Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503, art.159, de 23/9/97. 
8.2.8 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o 
registroda ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva 
e,ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital. 
8.2.9 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de nascimentoe 
de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação sem foto,carteira de 
estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda queautenticadas, bem 
como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis. 
8.2.10 Não haverá segunda chamada para as provas deste concurso, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, 
eliminado do Concurso Público. 
8.2.11 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo 
ouleitura. 
8.2.12 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
8.2.12.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original com fotografia; 
8.2.12.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
8.2.12.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
8.2.12.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
8.2.12.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
8.2.12.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 10 deste Editalem 
toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova. 
8.2.12.7 É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, por qualquermeio eletrônico, do local de prova, 
por parte do candidato, cabendo a Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama a aplicação da penalidadedevida. 
8.2.13A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou 
equipamentos relacionados no item 10deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, estes 
deverão ser obrigatoriamenteacondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela Faculdade de Tecnologia 
Alfa de Umuarama e conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares antes 
do acondicionamento noenvelope, garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador caso esteja 
ativado. 
8.2.14A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos 
candidatos, tampouco seresponsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização daprova, nem por danos neles causados. 
8.2.15 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado 
seráencaminhado à Coordenação do Concurso. 
8.2.16 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durantea 
realização da prova objetiva. 
8.2.17A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem 
como utilizar detectores demetais. 
8.2.18 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua Folha de 
Respostasdevidamente preenchida e assinada. 
8.2.19 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
8.2.20O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, que será o único 
documentoválido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que 
deveráproceder conforme as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões. 
8.2.21O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, preenchendo 
osalvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
8.2.22Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteiraresponsabilidade do 
candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente,marcações feitas a lápis, ou qualquer 
outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou nacapa do caderno de questões. 
8.2.23O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha de 
Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento eletrônicodesta. 
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8.2.24O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova 
objetivasomente após decorridos, no mínimo, 01 (uma) hora do seu início, podendo levar consigo o Cadernode Questões, 
devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 
8.2.25Os dois últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem a ata e o 
lacre de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 
8.2.26A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não haverá,por 
qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidatoda sala de 
prova. 
8.2.26.1 Cada questão da prova objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) 
alternativacorreta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem 
opçãoassinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 
8.2.26.2 O candidato deverá obter 50 (cinquenta) pontos ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do 
concursopúblico, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
 
8.2.27. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
8.2.27.1 O gabarito preliminar será divulgadoem data provável disponível no Anexo III - Cronograma, no endereço eletrônico 
www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
8.2.27.2 Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, devidamentefundamentado, nos termos 
do item 11 deste Edital. 
 
8.3 - DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA DE TÍTULOS 
8.3.1 - Os candidatos aos cargos de Professor 20 Horas, Professor 40 Horas, Professor De Educação Física - Bacharel, 
Fisioterapeuta Especialista - Especialidade Técnica Microfisioterapia, deverão prestar prova de títulos que avaliará sua 
formação profissional e continuada.  
8.3.2 – Somente serão convocados para a prova de títulos, os candidatos classificados na prova escrita, ou seja, que obtiverem 
nota maior ou igual a 50,00 (cinquenta pontos). 
8.3.3- A prova de títulos será realizada em data estabelecida no Anexo III - Cronograma, no mesmo local da prova escrita, em 
sala especial para este fim, em horário a ser publicado no edital de homologação das inscrições. 
8.3.4- A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou fotocópia autenticada, não 
podendo apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
8.3.5- Os títulos poderão ser apresentados à Comissão Organizadora de Concurso Público pessoalmente ou por terceiros, sem 
necessidade de procuração.  
8.3.6- A prova de títulos avaliará a frequência e conclusão somente em cursos relacionados diretamente com a área afim e que 
sejam expedidos por instituição de ensino credenciada pelo MEC, obedecendo ao seguinte quadro de avaliação: 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título Valor de cada título 
Valor máximo dos 

títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível 
deEspecialização, com carga horária mínima de 360 horas na área específica do cargo 
pretendido. 

2,00 4,00 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível 
deMestrado, na área específica do cargo pretendido. 

6,00 6,00 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível 
deDoutorado, na área específica do cargo pretendido. 

08,00 08,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 18,00 

8.3.7- NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
8.3.8– Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por instituição oficial 
reconhecida e credenciada pelo MEC.  
8.3.9– A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou fotocópia autenticada e não 
poderão apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
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8.4 - DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA PRÁTICA  
8.4.1 - A prova prática será aplicada aos cargos de Maestro, Motorista e Operador de Máquina Rodoviária em dia estabelecido 
no Anexo III - Cronograma, em horário a ser definido no edital de divulgação das notas da prova escrita,devendo o candidato 
comparecer em frente à Prefeitura, para o deslocamento ao local da prova prática. 
8.4.2 - Os candidatos ao cargo de Motorista serão avaliados dirigindo caminhão.  Os candidatos ao cargo de Operador de 
Máquina Rodoviária deverão apresentar, no ato da realização da prova prática, a CNH categoria D ou superior, em plena 
validade, sob pena de eliminação deste concurso público.  Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria. 
8.4.3 - Os critérios para a avaliação da prova prática de Motorista serão os seguintes: 
a) Verificação das condições do veículo;  
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização do veículo na pista; 
e) Observação de normas e das placas de sinalização; 
f) Velocidade desenvolvida; 
g) Obediência às situações do trajeto. 
8.4.4 - Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas serão avaliados operando pá-carregadeira, retroescavadeira e 
motoniveladora, devendo o candidato escolher uma destas máquinas para realizar a prova.   
8.4.4.1 - Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas deverão apresentar, no ato da realização da prova prática, a CNH 
categoria C ou superior, em plena validade, sob pena de eliminação deste concurso público.  Não serão aceitos protocolos de 
alteração de categoria. 
8.4.5 - Os critérios para a avaliação da prova prática de Operador de Máquinas serão os seguintes: 
a) Verificação das condições da máquina; 
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização da máquina no local de trabalho; 
e) Observação de normas e das placas de sinalização; 
f) Velocidade desenvolvida no local de trabalho; 
g) Obediência às situações do trajeto. 
8.4.6- A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, sendo-lhe subtraído o 
somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua pontuação final calculada 
de acordo com a fórmula abaixo: 
Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
A gravidade das faltas será definida conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão valoradas da seguinte forma: 
a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 
d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 
8.4.7 - Para o cargo de Maestro, a prova prática consistirá no desenvolvimento de atividades práticas, na presença de 
examinadores, abrangendo os conhecimentos necessários aos profissionais no exercício do cargo. 
8.4.8 -  Os critérios para a avaliação da prova prática, será composta por (quatro) partes com as seguintes pontuações: 

1ª Parte Verificação do local de trabalho/instrumentos de trabalho, antes do início das atividades 10 pontos 

2ª Parte Conhecimento sobre o funcionamento dos instrumentos de trabalho 20 pontos 

3ª Parte Desempenho na efetivação das atividades propostas pela Banca Examinadora 50 pontos 

4ª Parte Organização do local de desempenho das atividades após o término das mesmas 20 pontos 

TOTAL 100 PONTOS 

8.4.9 -  A prova prática para o cargo de Maestro, será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, 
sendo-lhe subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua 
pontuação final calculada de acordo com a fórmula abaixo: 
Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
8.4.10-  Os candidatos, obrigatoriamente, deverão executar 2 (duas) músicas de livre escolha, quando serão avaliados 
aspectos como: nível da interpretação, habilidades técnicas, adequação ao estilo da música escolhida, conhecimento  sobre a 
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modalidade escolhida, conhecimento sobre o repertório, conhecimento sobre as músicas executadas. Cada candidato deverá 
trazer seu próprio instrumento musical.  
 
9. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
9.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
9.2 Para os cargos com apenas prova objetiva escrita,a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à nota obtida na 
provaobjetiva. 
9.3 Para os cargos com prova objetiva escrita e prova prática serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a 
média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática, mediante a seguinte fórmula:  
      (nota da prova escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6 =Média de Classificação. 
9.4 Para os cargos com prova objetiva escrita, títulos e prova prática serão classificados em ordem decrescente, de acordo 
com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática, mediante a seguinte fórmula:  
      ((nota da prova escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6) + prova de títulos =Média de Classificação. 
9.5 Para os cargos com prova objetiva escrita e prova de títulos, a Nota Final será igual à soma das notasobtidas na prova 
objetiva escrita e na prova de títulos. 
9.6O candidato deverá obter 50 (cinquenta) pontos ou mais na média final para não ser eliminado do concurso público, além 
de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
9.7 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicaçãodo 
resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741,de 1.º de 
outubro de 2003). 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior pontuação em Matemática; 
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais; 
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” destesubitem).  
9.8 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber: 
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa comdeficiência, 
em ordem de classificação; 
b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos comopessoa com 
deficiência, em ordem de classificação. 
 
10. DA ELIMINAÇÃO 
10.1 Poderá ser eliminado do Concurso Público o candidato que: 
10.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o seu início; 
10.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material 
nãoautorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros; 
10.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente 
dasorientações deste Edital: 
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook,gravador, 
máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejamexpressamente 
permitidos ou qualquer outro material de consulta; 
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné,gorro etc; 
10.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, quevenha a 
emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ouconforme as orientações 
deste Edital, durante a realização da prova; 
10.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
10.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridadespresentes 
ou com os demais candidatos; 
10.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos; 
10.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
10.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
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10.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 
10.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
10.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização da prova; 
10.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação; 
10.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
10.1.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 8.2.25; 
10.1.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização; 
10.1.17 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital. 
10.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua prova 
seráanulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados a Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama no prazo de 
2 (dois) dias úteis dapublicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
11.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição 
comopessoa com deficiência; 
11.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
11.1.3 contra o resultado da prova objetiva e prática; 
11.1.4 contra o resultado da prova de títulos; 
11.1.5 contra a nota final e classificação dos candidatos. 
11.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dosrecursos no 
endereço eletrônico http://www.alfaumuarama.com.br/concursos, sob pena de perda do prazo recursal. 
11.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
11.3.1 As alegações devem estar fundamentadas em: 
a) Citação das fontes de pesquisa;  
b) Nome dos autores; 
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados.  
11.4 - Procedimentos para envio do recurso:  
a) Acessar o site; 
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo VI), fundamentar, assinar e digitalizar;  
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados;  
d) Enviar através de link específico de Recursos no site http://www.alfaumuarama.com.br/concursos, dentro do prazo 
estipulado no cronograma deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos.  
11.4.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens acima ou 
for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou procedimentos 
que sejam contrários ao disposto neste Edital.  
11.5 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente conta questões da prova objetivas e 
o gabarito preliminar,este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 
11.6 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazoestabelecido neste Edital não serão apreciados. 
11.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 11.1 deste Edital. 
11.8 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, 
nãosendo aceitos recursos coletivos. 
11.9 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 
serãorecorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
11.10 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado 
damesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
11.11 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos 
oscandidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
11.12 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se aclassificação 
inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar adesclassificação do 
candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 



 
MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU  

ESTADO DO PARANÁ 
 

Página 13 de 43 
 

11.13 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
11.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
11.15 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 
11.16 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
11.17As respostas dos recursos será enviada no e-mail do candidato recorrente. 
11.17.1As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, serão enviadas no e-mail do 
candidato recorrente. 
11.18 A Banca Examinadora da Faculdade De Tecnologia Alfa De Umuarama, empresa responsável pela organização do 
certame, constitui última instânciaadministrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos ou revisõesadicionais. 
 
12. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
12.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pelo Município e 
publicado em Diário Oficial e no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos em duas listas, em 
ordemclassificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatoscom 
deficiência, e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 
 
13. DA NOMEAÇÃO PARA POSSE 
13.1 A nomeação para posse será publicada no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico oficial do Município sendo 
de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais deconvocação que serão publicados. 
13.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Nomeação será considerado como desistente 
esubstituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 
13.3 A posse no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município. O candidato nomeado somente 
seráempossado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja considerado inapto paraexercer 
o cargo, não será empossado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado dalista, obedecida a 
ordem de classificação. 
13.4 Para investidura no cargo o candidato, o município publicará edital próprio contendo o rol de documentos que deverão 
ser apresentados à Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada 
aprovidência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso 
Oficial,oportunamente divulgado pela Prefeitura no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
14.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já 
tenhasido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a 
suaeliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 
14.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os comunicados e Editais referentesao 
Concurso Público de que trata este Edital. 
14.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência do candidato,nem 
serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de confirmação de inscrição,neste Edital 
e em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público. 
14.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases obrigatórias acarretará na sua eliminação do concurso. 
14.6 A Faculdade De Tecnologia Alfa De Umuarama não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a 
este Concurso Público. 
14.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração através 
desolicitação assinada pelo próprio candidato, enviado no e-mail de atendimento ao 
candidatoconcursos@faculdadealfaumuarama.com.br, anexando documentos que comprovem tal alteração, com expressa 
referência aoConcurso, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados. Após esta 
data,poderá requerer a alteração junto à Prefeitura, ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos 
cuidados da ComissãoEspecial do Concurso. 
14.8 Os cartões respostas, provas e demais documentos deste Concurso Público serão arquivados pelo período de 06 (seis) 
meses após a homologação final.  Após este período serão incinerados . 

http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
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14.9 - A Prefeitura Municipal e a Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama se eximem das despesas com viagens e 
hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no 
cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da Prefeitura Municipal. 
14.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ouvida A Faculdade De Tecnologia Alfa De 
Umuarama. 
14.11 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da sua publicação. 
14.11.1 A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, enviado no e-mail de atendimento ao candidato 
concursos@faculdadealfaumuarama.com.br. 
14.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Reserva do Iguaçu/PR, 09 de novembro de 2017. 
 
 
 

SEBASTIÃO ALMIR CALDAS DE CAMPOS 
Prefeito de Reserva do Iguaçu - PR 

 
 
 

JOZÉLIA DE LIMA RIBAS 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017  
Edital de abertura n.º 01/2017 

 

ANEXO I –ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

 

ADMINISTRADOR 
Realizar a análise de Gestão de Pública e Administrativa do Município; Orientar, coordenar e articular as atividades dos 
serviços; Informar e submeter a despacho superior os assuntos relativos aos serviços e todos aqueles cuja tramitação lhes 
compete assegurar; Assegurar a necessária coordenação entre os Serviços de apoio de unidade; Secretariar os órgãos comuns, 
preparar as decisões aí tomadas e assegurar a elaboração das correspondentes atas; Coordenar os projetos destinados à 
modernização e simplificação administrativa dos serviços; Coordenar e realizar rotinas administrativas da gestão do Município, 
assim como as rotinas administrativas internas, como elaboração de ofícios, memorandos, decretos, portarias, publicações 
oficiais, entre outras rotinas de trabalho; Auxiliar no desenvolvimento de sistemas de trabalho e apresentar técnicas que 
permitam melhoria das atividades da área; Executar levantamentos, análises, descrição de e avaliação de sistemas para 
projetos e políticas públicas; Orientar o trabalho de profissionais com menor grau de experiência, bem como dos demais 
técnicos e administrativos; Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e 
materiais utilizados, bem como do local de trabalho; Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas e 
de sistemas de sua área de atuação e das necessidades do setor/departamento; Manter-se atualizado em relação às alterações 
legislativas e normas de controle e fiscalização interna e externa; Auxiliar a implementar programas de treinamento e 
desenvolvimento pessoal; Coordenar a avaliação de desempenho de servidores municipais nos termos da Lei; Acompanhar e 
coordenar todos os processos de ingresso e desligamento de servidores, a qualquer título; Participar de comissões ou grupos 
de trabalho, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança, postura e ética no serviço 
público; Efetuar o envio de informações ao Tribunal de Contas, quando requisitado; Executar outras atividades afins à sua 
unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 
AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 
Organizar, coordenar e executar os trabalhos inerentes à auditoria e controle interno do Município, orientando a sua execução 
e participando dos mesmos, a fim de apurar os elementos necessários ao controle da execução financeira, econômica 
epatrimonial da entidade. Obedecer às normas de segurança, postura e ética no serviço público; Efetuar o envio de 
informações ao Tribunal de Contas, quando requisitado; Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das 
necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Executar serviços de apoio administrativo a diversas Unidades Administrativas da Estrutura Organizacional do Município, no 
que tange ao tratamento, preenchimento, arquivamento, elaboração, encaminhamento de documentos; preparação de 
relatórios, formulários, planilhas; acompanhamento de processos administrativos; atendimento ao público interno e externo; 
prestam apoio logístico e trabalham em equipe e outras tarefas inerentes a sua área de atuação. Cumprir as 
determinações/deveres constantes no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e legislação correlata. Executar tarefas 
administrativas e outras inerentes ao cargo demandadas pela chefia; Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, 
a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
ASSISTENTE SOCIAL - AÇÃO SOCIAL 
Executar tarefas inerentes à sua formação profissional, acompanhamento dos programas assistenciais da secretaria, organizar 
e promover em conjunto com instituições da comunidade, o desenvolvimento de atividades, tais como: recreação comunitária, 
formação de núcleos comunitários, feiras, exposições, campanhas, comemorações e outras, aplicando a metodologia 
adequada a cada realização, a fim de atender as necessidades e aspirações da comunidade e a sua integração com a Prefeitura. 
Coordenar as reuniões de Conselhos existentes no Município. Cumprir as determinações/deveres constantes no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais e legislação correlata. Executar tarefas administrativas e outras inerentes ao cargo demandadas 
pela chefia imediata. 
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ASSISTENTE SOCIAL - SAÚDE 
Elaborar junto com a equipe de saúde, a organização e realização de treinamentos e capacitação do pessoal técnico-
administrativo com vistas a qualificar as ações administrativas que tem interface com o atendimento ao usuário tais como a 
marcação de exames e consultas, e a convocação da família e/ou responsável nas situações de alta e óbito; Incentivar e 
participar junto com os demais profissionais de saúde da discussão do modelo assistencial e da elaboração de normas, rotinas 
e da oferta de atendimento, tendo por base os interesses e demandas da população usuária; Criar junto com a equipe, uma 
rotina que assegure a inserção do Serviço Social no processo de admissão, internação e alta hospitalar no sentido de, desde a 
entrada do usuário/família na unidade, identificar e trabalhar os aspectos sociais da situação apresentada e garantir a 
participação dos mesmos no processo de reabilitação, bem como a plena informação de sua situação de saúde e a discussão 
sobre as suas reais necessidades e possibilidades de recuperação, face as suas condições de vida; Realizar em conjunto com o 
médico, o atendimento à família e/ou responsáveis em caso de óbito, cabendo ao assistente social o apoio necessário para o 
enfrentamento da questão e, principalmente, esclarecer a respeito dos benefícios e direitos referentes à situação, previstos no 
aparato normativo e legal vigente tais como, os relacionados à previdência social, ao mundo do trabalho (licença) e aos 
seguros sociais (DPVAT) bem como informações sobre sepultamento gratuito, translado (com relação a usuários de outras 
localidades), entre outras garantias de direitos; Participar, em conjunto com a equipe de saúde, de ações sócio-educativas nos 
diversos programas e clínicas, como por exemplo: no planejamento familiar, na saúde da mulher, da criança e do idoso, na 
saúde do trabalhador, nas doenças infectocontagiosas (DST/AIDS, tuberculose, hanseníase, entre outras), e nas situações de 
violência sexual e doméstica; Planejar, executare avaliar com a equipe de saúde ações que assegurem a saúde enquanto 
direito; Sensibilizar o usuário e / ou sua família para participar do tratamento de saúde proposto pela equipe; Participar do 
projeto de humanização da unidade na sua concepção ampliada, sendo transversal a todo o atendimento da unidade e não 
restrito à porta de entrada; Realizar a notificação, frente a uma situação constatada e/ou suspeita de violência aos segmentos 
já explicitados anteriormente, as autoridades competentes bem como a verificação das providências cabíveis; Participar de 
campanhas preventivas, realizando atividades sócio-educativas; Realizar ações coletivas de orientação com a finalidade de 
democratizar as rotinas e o funcionamento da unidade; Desenvolver atividades nas salas de espera com o objetivo de socializar 
informações e potencializar as ações sócio-educativas; Elaborar e/ou divulgar materiais sócio-educativos como folhetos, 
cartilhas, vídeos, cartazes e outros que facilitem o conhecimento e o acesso dos usuários aos serviços oferecidos pelas 
unidades de saúde e aos direitos sociais em geral; Participação na formação profissional através da criação de campo de 
estágio, supervisão de estagiários, bem como a criação e/ou participação nos programas de residência multiprofissional e/ou 
uniprofissional; Articular com as unidades de formação acadêmica para o desenvolvimento destas atividades, à política de 
saúde tanto nas instituições como nas outras esferas; Participar ativamente dos programas de residência, desenvolvendo 
ações de preceptoria, coordenação, assessoria ou tutoria, contribuindo para qualificação profissional da equipe de saúde e dos 
assistentes sociais, em particular; Participar de cursos, congressos, seminários, encontros de pesquisas, objetivando apresentar 
estudos e pesquisas realizadas e troca de informações entre os diversos trabalhadores da saúde; Participar e motivar os 
assistentes sociais e demais trabalhadores da saúde para a implantação / implementação da NOB RH / SUS, nas esferas 
municipal, estadual e nacional;  Participar de seminários, treinamentos, congressos e cursos visando o intercâmbio e o 
aperfeiçoamento profissional; Executar outras tarefas correlatas; Cumprir orientações administrativas, conforme legislação 
vigente; Participar de comissões ou grupos de trabalho, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas 
de segurança, postura e ética no serviço público. 
 
AUXILIAR DE EDUCADOR CUIDADOR SOCIAL 
Auxiliar no desenvolvimento de atividades de atendimento às crianças e adolescentes, em unidades de abrigo, quanto à 
entrada, adaptação e saída, alimentação, higiene, cuidados básicos de limpeza e saúde, repouso, atividades lúdicas e 
pedagógicas; auxiliar a detectar e informar eventuais irregularidades com os abrigados; acompanhar abrigado em 
atendimentos médico, odontológico e psicológico; auxiliar a manter a execução de ações com o abrigado, em termos de 
convívio social e condições do espaço físico; Receber e entregar crianças aos responsáveis e controlar frequência dessas em 
centros de desenvolvimento infantil; auxiliar apromover a adaptação de crianças recém-admitidas; atender crianças em 
atividades externas quanto à educação, higiene, saúde, alimentação e repouso, incluindo dar banho, trocar fraldas, dar 
mamadeiras e refeições para crianças em idade específica; auxiliar a  organizar e manter a ordem e segurança no ambiente de 
desenvolvimento de atividades com as crianças; auxiliar a identificar problemas de aprendizagem, de saúde e sociabilização de 
crianças, adotando orientações específicas; auxiliar a orientar e acompanhar crianças nas refeições e nos cuidados com a 
higiene pessoal; auxiliar a  ministrar cursos de atividades manuais, como pintura, crochê, tricô, bordado e outros, junto a 
grupos sociais do Município; auxiliar a  levantar necessidades e solicitar materiais para as atividades; auxiliar a participar na 
organização e execução de eventos; auxiliar a desenvolver atividades recreativas e educativas junto a grupos sociais de 
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diversas faixas etárias; auxiliar a  abordar na rua crianças e adolescentes em situação de risco social, estabelecendo vínculo 
para posterior encaminhamento; auxiliar a observar o cotidiano das ruas para conhecimento da realidade e levantamento de 
informações; entrevistar, cadastrar e providenciar encaminhamento de usuários; auxiliar a  comunicar ao Conselho Tutelar 
situações de crianças e adolescentes que se encontrem em risco pessoal ou social; auxiliar a  identificar pessoas de diversas 
faixas etárias que perambulam pelas ruas, observando-as como potencial clientela a ser atendida por programas sociais, fazer 
abordagem e cadastrar clientela; auxiliar a viabilizar alternativas para retorno de pessoas aos seus locais de origem; auxiliar a 
acompanhar pessoas até seu embarque, em casos específicos; Participar de comissões ou grupos de trabalho, quando 
designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança, postura e ética no serviço público; Executar outras 
atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações 
dadas pela sua chefia imediata. 
 
AUXILIAR DE MÉDICO VETERINÁRIO 
Atuar mediante instruções do médico veterinário responsável, na aplicação de medicamentos em animais, como, vacinas, 
assim como na dosagem recomendada e nas mais diversas vias de aplicação; Atuar nas campanhas de vacinação; Cuidar e 
preparar a instrumentação cirúrgica para o médico veterinário responsável; Lavar e esterilizar os materiais utilizados; Realizar 
procedimentos de enfermagem veterinária, sob supervisão; fazer a coleta de materiais para exames laboratoriais; informar as 
condições de saúde dos animais para o veterinário, conforme normas estabelecidas; Realizar e orientar a contenção dos 
animais durante o atendimento; Preparar os materiais e o ambiente para manipular os grandes e pequenos animais para 
atendimento clínico, vacinação ou cirúrgico; Auxiliar na alimentação de animais; Trabalhar em conformidade com as normas e 
procedimentos de segurança, higiene e saúde; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos  e programas de informática; Realizar o lançamento de dados e informações eletrônicas ao sistemas internos na 
Prefeitura Municipal, assim como da Secretarias Estaduais, órgãos e Ministérios; Executar outras tarefas para o 
desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função; Realizar, sob orientação de médico veterinário,  
levantamentos, análises, descrição de políticas e avaliação de problemas de saúde animal na área urbana e rural, para combate 
e prevenção de endemias e zoonoses; Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos 
e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas 
e de sistemas de sua área de atuação e das necessidades do setor/departamento; Manter-se atualizado em relação às 
alterações legislativas e normas de controle e fiscalização interna e externa, em especial em relação á saúde animal; Participar 
de seminários, treinamentos, congressos e cursos visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional; Executar outras 
tarefas correlatas, sob orientação do responsável técnico; Cumprir orientações administrativas, conforme legislação vigente; 
Participar de comissões ou grupos de trabalho, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de 
segurança, postura e ética no serviço público. 
 
CONTADOR 
Responsável pela execução dos trabalhos inerentes à contabilidade, manutenção dos registros de Empenhos e Ordens de 
Pagamento devidamente organizados por ordem numérica crescente; promover relatórios gerenciais da receita e da despesa; 
promover o controle documental dos Convênios e respectivos gastos; promover os lançamentos de caixa e das contas extra-
orçamentária; proceder a elaboração da prestação de contas de Convênios e Auxílios; a elaboração de prestação de contas 
para o Tribunal de Contas do Estado do Paraná; manter sob sua guarda os contratos e documentação de Convênios e Licitação; 
executar os serviços inerentes à área. Cumprir as determinações/deveres constantes no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e legislação correlata. Participar de comissões ou grupos de trabalho, quando designado por seu superior 
hierárquico; Obedecer às normas de segurança, postura e ética no serviço público; Executar outras atividades afins à sua 
unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 
COORDENADOR CRAS/CREAS 
COORDENADOR DE CREAS : Coordenar as atividades do Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) na 
prestação de serviços especializados e continuados a famílias e indivíduos nas diversas situações de violação de direitos, 
orientando as ações e atividades dos profissionais colocados sob sua autoridade, para promover a integração de esforços, 
recursos e meios para enfrentar a dispersão dos serviços e potencializar ações para os (as) usuários (as). Propor ações medidas 
e iniciativas para articular os serviços de média complexidade e operar a referência e a contra-referência com a rede de 
serviços sócio assistenciais da proteção social básica e especial, com as demais políticas públicas setoriais e demais órgãos do 
Sistema de Garantia de Direitos; Participar de comissões ou grupos de trabalho, quando designado por seu superior 
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hierárquico; Obedecer às normas de segurança, postura e ética no serviço público; Executar outras atividades afins à sua 
unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata.  COORDENADOR DE CRAS: Coordenar as atividades do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), 
gerenciando as ações da política pública de assistência social, atuando em áreas com maiores índices de vulnerabilidade e risco 
social, gerindo a prestação de serviços e programas socioassistenciais de proteção social básica às famílias e indivíduos, 
proporcionando a articulação destes serviços no território do Município com atuação intersetorial na perspectiva de 
potencializar a proteção social. Propor ações e medidas que alcance a vigilância da exclusão social no município; coordenar o 
Programa de Atenção Integral à Família (PAIF), desenvolvendo um conjunto de ações relativas à acolhida, informação e 
orientação, inserção em serviços da assistência social, tais como socioeducativos e de convivência, encaminhamentos a outras 
políticas, promoção de acesso à renda e, especialmente, acompanhamento sociofamiliar. Propor ações e medidas que possam 
contribuir para a prevenção e o enfrentamento de situações de vulnerabilidade e risco social; coordenar as ações que visem 
fortalecer os vínculos familiares e comunitários e a promoção de aquisições sociais e materiais às famílias, com o objetivo de 
fortalecer o protagonismo e a autonomia das famílias e comunidades; Participar de comissões ou grupos de trabalho, quando 
designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança, postura e ética no serviço público; Executar outras 
atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações 
dadas pela sua chefia imediata. 
Requisito: Superior completo em qualquer área  
 
 
COORDENADOR - CASA LAR 
Coordenar a gestão da entidade Casa Lar, elaboração em conjunto com equipe técnica e demais colaboradores do projeto 
político-pedagógico do serviço; atuação em áreas com maiores índices de vulnerabilidade e risco social, proporcionando a 
articulação destes serviços no território do Município com atuação intersetorial na perspectiva de potencializar a proteção 
social. Auxiliar nas ações e medidas que possam contribuir para a prevenção e o enfrentamento de situações de 
vulnerabilidade e risco social; coordenar em conjunto com a Secretaria Municipal as ações que visem fortalecer os vínculos 
familiares; Participar de comissões ou grupos de trabalho, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às 
normas de segurança, postura e ética no serviço público; Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das 
necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
COZINHEIRA 
Efetuar as atividades de preparo de alimentos, observados as quantidades dos ingredientes, modo de preparo e outros 
procedimentos adequados, a fim de garantir a forma e sabor das refeições, controlar os gêneros alimentícios e sua 
distribuição, verificando a quantidade e qualidade, mantendo o bom padrão do produto final, elaborar a lista dos gêneros 
alimentícios necessários ao preparo das refeições diárias, providenciar a limpeza dos utensílios, lavando-os e arrumando-os de 
forma a manter asseada e ordenada, manter o cuidado pessoal com a higiene adequada ao tipo do local de trabalho; Obedecer 
às normas de segurança, postura e ética no serviço público; Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir 
das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
DENTISTA 
Prestar assistência ao paciente, diagnosticando e tratando afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos 
clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal em geral. Realizar atividades administrativas e elaborar 
relatórios técnicos. Cumprir as determinações/deveres constantes no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e legislação 
correlata. Obedecer às normas de segurança, postura e ética no serviço público; Executar outras atividades afins à sua unidade 
funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 
DESENHISTA 
Proceder a realização de desenhos a partir de croquis e esboços, projetos arquitetônicos, topográficos, de pavimentação, de 
sistemas elétricos, hidráulicos e sanitários, estruturais e urbanísticos, sob orientação de engenheiro encarregado. Cumprir as 
determinações e deveres constantes no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e legislação correlata; Obedecer às 
normas de segurança, postura e ética no serviço público; Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das 
necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
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DOCUMENTADOR ESCOLAR 
Executar serviços administrativos relativos ao Ensino Escolar, organizando documentos, efetuando matrículas, expedindo 
históricos escolares, certificados, declarações e diplomas, preparando transferências, anotando, redigindo, arquivando, 
elaborando relatórios diversos, datilografando e executando as demais tarefas administrativas necessárias a estrutura do 
ensino, como preenchimento, arquivamento, elaboração, encaminhamento de documentos; preparação de relatórios, 
formulários, planilhas; atendimento ao público interno e externo; prestam apoio em outras tarefas inerentes a sua área de 
atuação. Cumprir as determinações/deveres constantes no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e legislação correlata; 
Obedecer às normas de segurança, postura e ética no serviço público; Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, 
a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
EDUCADOR CUIDADOR SOCIAL 
Auxiliar no desenvolvimento de atividades de atendimento às crianças e adolescentes, em unidades de abrigo, quanto à 
entrada, adaptação e saída, alimentação, higiene, cuidados básicos de limpeza e saúde, repouso, atividades lúdicas e 
pedagógicas; auxiliar a detectar e informar eventuais irregularidades com os abrigados; acompanhar abrigado em 
atendimentos médico, odontológico e psicológico; auxiliar a manter a execução de ações com o abrigado, em termos de 
convívio social e condições do espaço físico; Receber e entregar crianças aos responsáveis e controlar frequência dessas em 
centros de desenvolvimento infantil; auxiliar apromover a adaptação de crianças recém-admitidas; atender crianças em 
atividades externas quanto à educação, higiene, saúde, alimentação e repouso, incluindo dar banho, trocar fraldas, dar 
mamadeiras e refeições para crianças em idade específica; auxiliar a  organizar e manter a ordem e segurança no ambiente de 
desenvolvimento de atividades com as crianças; auxiliar a identificar problemas de aprendizagem, de saúde e sociabilização de 
crianças, adotando orientações específicas; auxiliar a orientar e acompanhar crianças nas refeições e nos cuidados com a 
higiene pessoal; auxiliar a  ministrar cursos de atividades manuais, como pintura, crochê, tricô, bordado e outros, junto a 
grupos sociais do Município; auxiliar a  levantar necessidades e solicitar materiais para as atividades; auxiliar a participar na 
organização e execução de eventos; auxiliar a desenvolver atividades recreativas e educativas junto a grupos sociais de 
diversas faixas etárias; auxiliar a  abordar na rua crianças e adolescentes em situação de risco social, estabelecendo vínculo 
para posterior encaminhamento; auxiliar a observar o cotidiano das ruas para conhecimento da realidade e levantamento de 
informações; entrevistar, cadastrar e providenciar encaminhamento de usuários; auxiliar a  comunicar ao Conselho Tutelar 
situações de crianças e adolescentes que se encontrem em risco pessoal ou social; auxiliar a  identificar pessoas de diversas 
faixas etárias que perambulam pelas ruas, observando-as como potencial clientela a ser atendida por programas sociais, fazer 
abordagem e cadastrar clientela; auxiliar a viabilizar alternativas para retorno de pessoas aos seus locais de origem; auxiliar a 
acompanhar pessoas até seu embarque, em casos específicos; Participar de comissões ou grupos de trabalho, quando 
designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança, postura e ética no serviço público; Executar outras 
atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações 
dadas pela sua chefia imediata. 
 
ELETRICISTA (INSTALAÇÕES) 
Executar tarefas de caráter técnico relativas ao planejamento, avaliação e controle de instalações elétricas, aparelhos, circuitos 
e outros equipamentos eletrônicos, orientando se por plantas, esquemas, instruções e outros instrumentos apropriados. 
Efetuar manutenção corretiva e/ou preventiva das redes de instalações elétricas dos prédios do Poder Publico Municipal, 
procedendo caso necessário a manutenção de iluminação pública, instalando ou substituindo luminárias, lâmpadas, reatores, 
reles de comando, ignores, capacitores, interruptores e outros. Cumprir as determinações e deveres constantes no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e legislação correlata. Executar outras tarefas inerentes ao cargo; Obedecer às normas de 
segurança, postura e ética no serviço público; Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das 
necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
ELETRICISTA (MECÂNICO) 
Compreende, especificamente, instalar, avaliar, controlar e manter as instalações e aparelhagem elétrica de veículos 
automotores orientando-se por plantas, esquemas, instruções e manuais, usando instrumentos adequados para manter ou 
recuperar instalações elétricas de veículos automotores; estimar custo de material e outros fatores relacionados com os 
processos de manutenção e reparo, para determinar as características dos mesmos mediante a análise de suas especificações; 
trocar lâmpadas e regular faróis; realizar instalações de aparelhagem de som em veículos; realizar a medição da amperagem e 
recarregamento de barreiras; supervisionar as tarefas executadas pelos servidores e empregados públicos municipais 
envolvidos no processo de manutenção e reparo de equipamento elétrico de veículos automotores, inspecionando os 
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trabalhos finalizados e prestando assistência técnica para garantir a observância das especificações de qualidade e segurança; 
executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. Cumprir as determinações e deveres 
constantes no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e legislação correlata. Executar outras tarefas inerentes ao cargo; 
Obedecer às normas de segurança, postura e ética no serviço público; Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, 
a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
ENFERMEIRO 
Planejar e executar atividades que visem a estimular e/ou reforçar práticas de promoção e proteção a saúde, promovendo 
cursos, seminários, encontros, campanhas, palestras e outros eventos, inclusive através de ação integrada com instituições da 
comunidade e/ou grupos voluntários, utilizando métodos e processos apropriados, a fim de motivar o desenvolvimento de 
atitudes e hábitos sadios. Cumprir as determinações/deveres constantes no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e 
legislação correlata. Executar tarefas administrativas e outras inerentes ao cargo demandadas pela chefia. São lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, atuando de forma individual ou em equipes multiprofissionais em 
programas, planos e projetos, descentralizados ou não das áreas da saúde pública; Obedecer às normas de segurança, postura 
e ética no serviço público; Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da 
área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
FARMACÊUTICO / BIOQUÍMICO 
Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle, armazenamento, distribuição e transporte 
de produtos da área farmacêutica tais como medicamentos, alimentos especiais, imunobiológicos, domissanitários e insumos 
correlatos. Participar da elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos; exercer fiscalização sobre 
estabelecimentos, produtos, serviços e exercício profissional; orientar sobre uso de produtos e prestar serviços farmacêuticos. 
Cumprir as determinações/deveres constantes no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e legislação correlata. Executar 
tarefas administrativas e outras inerentes ao Cargo. Obedecer às normas de segurança, postura e ética no serviço público; 
Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com 
as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
FISCAL DE OBRAS 
Atuar na vistoria e verificação dos projetos do Município; Orientar e fiscalizar as atividades e obras de construção civil pública e 
particular; Elaborar relatórios de vistorias realizadas, para assegurar a continuidade dos serviços; Avaliar e otimizar as etapas 
de serviços dentro do cronograma apresentado; Exigir, nas obras públicas, da contratada o cumprimento integral de todas as 
suas obrigações contratuais, segundo o que prescreveu o edital e a legislação em vigor,  e também solicitar aditamentos 
contratuais de prazos, acréscimos de quantitativos e novos serviços; Tomar todas as providências pertinente à violação das 
normas de posturas, obras e urbanísticas municipais; Fiscalizar e proceder o cumprimento das leis de uso, ocupação e 
parcelamento do solo, posturas municipais, código de obras municipais ou lei correlatas; Reunir, examinar, selecionar e 
preparar elementos necessários a execução da fiscalização externa; emitir notificações e lavrar Autos de Infração e Imposição 
de Multa e de Apreensão, cientificando formalmente o infrator, bem como requisitar o auxílio de força pública policial, quando 
necessário, para a realização de diligências ou inspeções; Auxiliar na elaboração do relatório geral de fiscalização; Manter a 
chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas, mediante a emissão de relatórios periódicos 
de atividades; Exercer a fiscalização de normas municipais, estaduais ou federais repassadas ao município mediante convênio, 
relacionadas ao zoneamento, urbanização, meio ambiente, direitos e defesa do consumidor, transportes, edilícias e de 
posturas em geral e aquelas atividades de fiscalização relacionadas ao poder de polícia administrativa; Solicitar para outras 
Secretarias competentes, a vistoria e parecer de obras ou casos que lhe pareçam em desacordo com as normas vigentes; 
Desempenhar outras atividades que vierem a ser determinadas pela Administração Municipal; Fazer o cadastramento e o 
controle de loteamentos municipais, assim como os clandestinos e irregulares e outros assentamentos informais; Realizar 
diligências e plantões de fiscalização que forem necessários para coibir invasão de áreas públicas e edificação ou ocupação em 
áreas sem autorização de parcelamento do solo e relatórios sobre as atividades assim efetuadas; Informar processos 
referentes à ocupação e parcelamento clandestinos ou irregulares do solo urbano; Propor a realização de inquéritos ou 
sindicâncias que visem salvaguardar o interesse público na regularização fundiária; Inspecionar, de acordo com a legislação em 
vigor, todas as áreas com risco de ocupação clandestina ou irregular e impedir atividades que identifiquem tais objetivos; 
Fiscalizar e dar atendimento às reclamações de poluição visual, poluição sonora, poluição atmosférica, poluição do solo, 
poluição da água, etc.; Vistoriar e conferir imóveis (edificados ou não), prestar informações para expedição de alvará de 
construção, de autorização de desdobramento, de unificação, de anexação de terrenos, de transferências de alvarás, de 
habite-se e de certidões de andamento de obras; Acompanhar e vistoriar obras com alvarás expedidos, conferindo com os 
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projetos e memoriais descritivos aprovados pelo órgão próprio; Percorrer as vias públicas e fiscalizar quadras e lotes 
detectando obras que não possuem o respectivo alvará de construção ou reconstrução; Fiscalizar a colocação de tapumes e 
bandejas (plataformas de segurança), telas de vedação externa e outros anteparos exigidos por lei; Notificar, autuar, embargar 
obras que não estiverem licenciadas por alvará de construção ou que estiverem em desacordo com o projeto autorizado; 
Acompanhar arquitetos e engenheiros nas inspeções e vistorias realizadas em sua área de competência e atuação; Verificar e 
orientar o cumprimento das normas municipais e da regulamentação concernente a ocupação e parcelamento do solo, bem 
como de edificações particulares; Fiscalizar o escoamento de concreto e terra em via pública, bem como a retirada de terra em 
áreas do Município; Fiscalizar a pintura de guias em via pública, a limpeza de imóveis abandonados, a poda de árvores, 
conservação de passeios e logradouros, bem como a sua erradicação; Executar outras tarefas correlatas; Cumprir orientações 
administrativas, conforme legislação vigente; Participar de comissões ou grupos de trabalho, quando designado por seu 
superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança, postura e ética no serviço público. 
 
FISCAL SANITÁRIO 
Identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, cosméticos, saneastes e domissanitários, 
radiações, alimentos, zoonoses, condições do ambiente de trabalho e profissões ligadas a saúde, relacionando-os com as 
condições de vida da População; Identificar as opiniões, necessidades e problemas da população relacionada ao uso indevido 
de produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, ao exercício ilegal de profissões relacionadas com a saúde, ao 
controle sanitário dos alimentos e das principais zoonoses;  Realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos e 
profissionais de interesse da vigilância sanitária; Classificar os estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco 
epidemiológico; Promover a participação de grupos da população (associação de bairros, entidades representantes e outros) 
no planejamento, controle e avaliação das atividades de vigilância sanitária; Participar de programação de atividades de 
inspeção sanitária para estabelecimentos, produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, segundo as prioridades 
definidas;  Participar na programação das atividades de colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária 
(alimentos, água, medicamentos, cosméticos, saneastes, domissanitários e correlatos); realizar levantamento de produtos 
alimentares disponíveis e de maior consumo, bem como o comportamento das doenças veiculadas por alimentos, condições 
sanitárias dos estabelecimentos e o perfil da contaminação dos alimentos; Realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas 
(programadas) e emergenciais (surtos, reclamações, registros e outros) em estabelecimentos alimentares e outros de interesse 
da vigilância Sanitária; Auxiliar na inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal; Realizar colheita de amostras 
de produtos de interesse da vigilância sanitária, com fins de análise fiscal, surto e controle de rotina; Participar da criação de 
mecanismos de notificação de casos e/ou surtos de doenças veiculadas por alimento e zoonoses; Participar da investigação 
epidemiológica de doenças veiculadas por alimentos e zoonoses; Aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação 
sanitária vigente (intimações, infrações e apreensões); Orientar responsáveis e manipuladores de estabelecimentos quando da 
emissão dos autos/termos: validar a licença sanitária de estabelecimentos de menor risco epidemiológico, mediante aprovação 
das condições sanitárias encontradas por ocasião da inspeção; Participar da avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas e do seu redirecionamento; Participar na promoção de atividades de informações de debates com a população, 
profissionais e entidades representantes de classe sobre temas da vigilância sanitária; Executar atividades internas 
administrativas relacionadas com execução de cadastro/arquivos e atendimento ao público; emitir relatórios técnicos e/ou 
pareceres relativos a sua área de atuação; Efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos públicos, comerciais e industriais 
verificando as condições gerais de higiene, limpeza de equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias, 
armazenagem, estado e graus de deterioração de produtos perecíveis e condições de asseio; Inspecionar imóveis antes de 
serem habitados, verificando condições físicas e sanitárias do local para assegurar as medidas profiláticas e de segurança 
necessárias, com o fim de obter alvarás; Vistoriar estabelecimentos de saúde, salão de beleza e outros, verificando as 
condições gerais, de higiene, data de vencimento de medicamentos e registro psicotrópicos; Coletar para análise físico-química 
medicamentos e outros produtos relacionados à saúde; Entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; 
Executar outras tarefas correlatas; Cumprir orientações administrativas, conforme legislação vigente; Participar de comissões 
ou grupos de trabalho, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança, postura e ética no 
serviço público. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Responsável pela avaliação do estado de saúde de pacientes em tratamento de fisioterapia, realizando testes para identificar o 
nível de capacidade funcional dos órgãos afetados, planejar e executar tratamento de afecções, utilizando-se de meios físicos 
especiais para reduzir ao mínimo as consequências das doenças, aplicar exercícios corretivos, orientando e treinando pacientes 
em exercícios ginásticos especiais para promover correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a 



 
MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU  

ESTADO DO PARANÁ 
 

Página 22 de 43 
 

circulação sanguínea, controlar o registro de dados observando as anotações das aplicações e tratamentos realizado para 
elaborar boletins estatísticos, participar de equipe multiprofissional no planejamento e estudos de casos para adequação e 
promoção do Indivíduo. Cumprir as determinações e deveres constantes no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e 
legislação correlata. Executar outras tarefas inerentes ao cargo. 
 
FISIOTERAPEUTA ESPECIALISTAEspecialidade Técnica Microfisioterapia 
Promover o tratamento de pacientes em reabilitação através da fisioterapia, assim como por meio de técnica de 
Microfisioterapia, por meio de toques específicos sobre a pele, a fim de estimular o sistema nervoso a eliminar esses registros 
e restabelecer o equilíbrio físico e emocional, cujos fundamentos possuem quatro princípios elementares: a autocura, a cicatriz 
patológica, a correção homeopática e a micropalpalção; Participar de seminários, treinamentos, congressos e cursos visando o 
intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional; Coordenar e/ou participar de trabalhos inter e transdisciplinares na área de 
fisioterapia com a especialidade em Microfisioterapia; Realizar e/ou participar de atividades complementares à formação 
profissional; Participar de estudos e pesquisas em Fisioterapia e Saúde; Articular-se e colaborar com os órgãos e entidades 
ligados a prevenção de doenças profissionais e do trabalho (postural); Executar outras tarefas correlatas; Cumprir orientações 
administrativas, conforme legislação vigente; Participar de comissões ou grupos de trabalho, quando designado por seu 
superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança, postura e ética no serviço público. 
 
GESTOR AMBIENTAL 
Gerenciar e planejar projetos de preservação ambiental, administração de resíduos industriais e programas de reciclagem de 
matérias-primas; Elaborar estratégias para reduzir impactos de poluição industrial e tratamento de efluentes; Desenvolver 
projetos e ações socioambientais; Apoiar e monitorar a equipe no desenvolvimento de projetos e ações ambientais; Participar 
de reuniões e capacitações, contribuir para o aprimoramento do PAVS, definir e implantar rotinas de gerenciamento para 
atividades da área de meio ambiente, supervisionar equipe e desenvolver fornecedores, definir e implantar rotinas de 
gerenciamento para atividades da área de meio ambiente; Planejar, desenvolver e executar projetos que visam à preservação 
do meio ambiente, atuar em todo planejamento ambiental desde analisar a poluição industrial do solo, da água e do ar e a 
exploração de recursos naturais, elaborando assim estratégias para minimizar o impacto; Promover o desenvolvimento 
sustentável da região, planejando a exploração natural de modo a não comprometer o meio ambiente; Elaborar projetos de 
tratamento e eliminação de dejetos industriais; Elaborar a eliminação de dejetos sólidos; Trabalhar com o armazenamento do 
lixo e com técnicas de tratamento, trabalhar com a reciclagem e processos de reaproveitamento de materiais; Realizar a 
medição e a avaliação dos resultados dos projetos implementados; Elaborar projetos de recuperação e manutenção de áreas 
degradadas; Elaborar projetos de drenagem da água da chuva; Trabalhar com a educação ambiental e com a conscientização 
da população nesse sentido incentivando o investimento no setor ambiental; Coordenar os trabalhos de áreas de preservação 
ambiental, estações ecológicas, parques ecológicos e unidades de conservação da biodiversidade; Executar outras tarefas 
correlatas; Cumprir orientações administrativas, conforme legislação vigente; Participar de comissões ou grupos de trabalho, 
quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas desegurança, postura e ética no serviço público. 
 
MAESTRO 
Ministrar ensaios de música e canto. Dirigir a execução das peças. Julgar a capacidade vocal e musical dos integrantes da Banda 
e Coral Municipal. Elaborar plano de atividades da Banda e Coral Municipal. Zelar pela manutenção das instalações, mobiliário 
e equipamentos do órgão, especialmente instrumentos musicais e partituras da instituição. Requisitar materiais e produtos 
necessários ao serviço. Organizar, coordenar e executar as oficinas específicas de banda de música, despertando o potencial 
interpretativo dos alunos. Cumprir as determinações e deveres constantes no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e 
legislação correlata. Executar outras tarefas inerentes ao cargo. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL – 20/40 horas 
Realizar consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; implementar ações para promoção da saúde; 
coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica. Trabalho vinculado a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, e à Secretaria de 
Administração e Finanças nos procedimentos de perícia e de pessoal. Prestar assistência aos pacientes em postos de saúde, e, 
se for o caso, no domicílio. Cumprir as determinações/deveres constantes no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e 
legislação correlata. Executar tarefas administrativas eoutras inerentes ao cargo. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
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Praticar clínica médica veterinária em todas as suas modalidades. Zelar pelo bem-estar animal. Programar, coordenar, 
supervisionar e executar tarefas relativas à higiene de alimentos, profilaxia e controle de zoonoses. Cumprir as 
determinações/deveres constantes no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e legislação correlata. Executar tarefas 
administrativas e outras inerentes ao cargo. 
 
MONITOR DE ENTIDADES SOCIAIS 
Realizar atendimento social individual e em grupos comunitários ou entidades sociais,elaborar programa de trabalho com as 
entidades sociais, em conformidade com as orientações recebidas, encaminhar pessoas carentes para elaborar documentos 
pessoais e outros, coordenar reuniões de grupos comunitários, buscando identificar interesses e necessidades dos membros da 
comunidade, digitar documentos, ofícios, requerimentos, prestação de contas, relatórios, entre outros, realizar visitar 
domiciliares, orientando famílias, promover a programação de encontros, palestras, cursos e outras atividades a serem 
desenvolvidas pelas associações, orientar e encaminhar aos serviços públicos, pessoas da comunidade que necessitem de 
atendimento médico, hospitalar, odontológico, de polícia, de proteção ao menor, ao idoso, a mulher e a família. Cumprir as 
determinações/deveres constantes no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e legislação correlata, executar outras 
tarefas inerentes ao cargo. 
 
MOTORISTA 
Planejar e executar trabalhos relacionados à condução, manutenção, abastecimento e limpeza de veículos automotores; 
transportar pessoas ou cargas; utilizar equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa e outros; 
utilizar capacidades comunicativas; trabalhar seguindo normas institucionais e da legislação de trânsito; de segurança, higiene, 
qualidade e proteção ao meio ambiente. Cumprir as determinações/deveres constantes no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e legislação correlata. Executar outras tarefas operacionais e administrativas inerentes ao cargo. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS 
Operar equipamentos pesados, tais como: Motoniveladoras, Retroescavadeiras, Rolo, Pá Carregadeira, Trator de Esteira, e 
outros, para realização de trabalhos de terraplanagem, aterros, nivelamentos e revestimentos de estradas, desmatamentos, 
abertura e desobstrução de valetas, nivelamento de terrenos e taludes, revolvimento, remoção e compactação de terra, entre 
outros serviços. Executar tarefas administrativas e outras inerentes ao cargo demandadas pela chefia imediata. Cumprir as 
determinações/deveres constantes no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e legislação correlata. Executar outras 
tarefas operacionais e administrativas inerentes ao cargo. 
 
PEDAGOGO SOCIAL 
Organizar o planejamento dos serviços e das ações pedagógicas voltadas para os programas e serviços executados pelos 
CRAS/CREAS; Orientar pedagogicamente as equipes de trabalho no programas dos CRAS/CREAS do Município; Contribuir e 
acompanhar as instituições da rede socioassistencial que executam atendimento à crianças, adolescentes e suas famílias; 
Organizar e viabilizar o processo formativo das equipes de educadores e de apoio aos CRAS/CREAS; Realizar oficinas de jogos, 
recreativos e cognitivos; Coordenar grupos temáticos; Organizar vivências de grupos (passeios, confraternizações); 
Acompanhar os grupos nas oficinas diversas; Participar nas reuniões de equipe; Executar tarefas afins à sua área de atuação; 
Executar as atribuições editadas no respectivo regulamento da profissão; Elaborar e manter registros atualizados dos 
atendimentos e acompanhamentos realizados; Alimentar Sistemas de Informação Federal, Estadual e Municipal; Cumprir 
orientações administrativas, conforme legislação vigente; Desempenhar outras tarefas correlatas; Participar de comissões ou 
grupos de trabalho, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança, postura e ética no 
serviço público. 
 
PROFESSOR 20 HORAS 
Cargo de professor, correspondendo a docência de componentes do currículo nas áreas específicas do ensino fundamental, 
exigida como formação do professor, nível superior, em curso de licenciatura plena e/ou outra graduação relacionadas a área 
do conhecimento específico do currículo com formação pedagógica nos termos da legislação vigente. Cumprir orientações 
administrativas, conforme legislação vigente; Desempenhar outras tarefas correlatas; Participar de comissões ou grupos de 
trabalho, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança, postura e ética no serviço 
público. 
 
PROFESSOR 40 HORAS 
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Cargo de professor, correspondendo à docência na educação infantil e séries iniciais do ensino fundamental e suas 
modalidades, exigida como formação do professor, nível superior, em curso de licenciatura plena e/ou normalsuperior, 
admitida como formação mínima a obtida em novel médio na modalidade normal ou equivalente e para a educação especial a 
formação exigida em legislação própria.Cumprir orientações administrativas, conforme legislação vigente; Desempenhar 
outras tarefas correlatas; Participar de comissões ou grupos de trabalho, quando designado por seu superior hierárquico; 
Obedecer às normas de segurança, postura e ética no serviço público. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - BACHAREL 
Planejar, coordenar, desenvolver e executar atividades físicas, educacionais, esportivas e recreativas, com base nos princípios 
pedagógicos e de reabilitação; orientar alunos para que sejam agentes de sua própria saúde; realizar visitas domiciliares e 
institucionais, em clubes, academias e escolas, visando à avaliação do ambiente em que dará continuidade e à orientação de 
professores para facilitar o processo de inclusão; promover atividades de socialização interna e externa, de caráter 
educacional, cultural e lúdico; ministrar escolas desportivas em diversas modalidades; Cumprir orientações administrativas, 
conforme legislação vigente; Desempenhar outras tarefas correlatas; Participar de comissões ou grupos de trabalho, quando 
designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança, postura e ética no serviço público. 
 
PSICÓLOGO – AÇÃO SOCIAL 
Executar tarefas de sua formação profissional, tais como: diagnósticos, aplicações de testes psicológicos, orientação, 
identificação e correção de distúrbios da aprendizagem, encaminhamento e acompanhamento de casos junto à crianças e 
famílias em situação de risco; participar e integrar as equipes de profissionais dos programas assistências como Sentinela, e 
atividades do Centro de Referência de Assistencial Social – CRAS entre outros. Cumprir as determinações/deveres constantes 
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e legislação correlata. Executar outras tarefas operacionais e administrativas 
inerentes ao cargo. Cumprir as determinações e deveres constantes no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e 
legislação correlata. Executar outras tarefas inerentes ao cargo. Desempenhar outras tarefas correlatas; Participar de 
comissões ou grupos de trabalho, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança, postura 
e ética no serviço público. 
 
PSICÓLOGO – SAÚDE 
Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, testes e dinâmica de grupo, com vistas à prevenção e 
tratamento de problemas psíquicos, no âmbito da rede de atendimento municipal, no centro de saúde, assim como nos postos 
de saúde do interior; Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo, adequado às diversas faixas etárias, em 
instituições de prestação de serviços de saúde, em consultórios particulares e em instituições formais e informais. Realizar 
atendimento familiar para orientação ou acompanhamento psicoterapêutico; Realizar atendimento à crianças com problemas 
emocionais, psicomotores e psicopedagógico; Acompanhar psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e puerpério, 
procurando integrar suas vivências emocionais e corporais, bem como incluir o parceiro, como apoio necessário em todo este 
processo; Preparar o paciente para entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive em hospitais psiquiátricos; Trabalha em 
situações de agravamento físico e emocional, inclusive no período terminal, participando das decisões com relação à conduta a 
ser adotada pela equipe, como: internações, intervenções cirúrgicas, exames e altas hospitalares;  Participar da elaboração de 
programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem como sobre a adequação das estratégias diagnosticas e 
terapêuticas a realidade psicossocial da clientela; Criar, coordenar e acompanhar, individualmente ou em equipe 
multiprofissional, tecnologias próprias ao treinamento em saúde, particularmente em saúde mental, com o objetivo de 
qualificar o desempenho de várias equipes; Participar e acompanhar a elaboração de programas educativos e de treinamento 
em saúde mental, a nível de atenção primária, em instituições formais e informais como: creches, asilos, sindicatos, 
associações, instituições de menores, penitenciárias, entidades religiosas e etc.; Colaborar, em equipe multiprofissional, no 
planejamento das políticas de saúde, em nível de macro e microssistemas; Coordenar e supervisionar as atividades de 
Psicologia em instituições e estabelecimentos de ensino e/ou de estágio, que incluam o tratamento psicológico em suas 
atividades e programas da rede de saúde municipal; Realizar pesquisas visando a construção e a ampliação do conhecimento 
teórico e aplicado, no campo da saúde mental; Atuar junto à equipe multiprofissionais no sentido de levá-las a identificar e 
compreender os fatores emocionais que intervém na saúde geral do indivíduo, em unidades básicas, ambulatórios de 
especialidades, hospitais gerais, prontos-socorros e demais instituições; Atuar como facilitador no processo de integração e 
adaptação do indivíduo à instituição; Prestar orientação e acompanhamento a clientela, familiares, técnicos e demais agentes 
que participam, diretamente ou indiretamente dos atendimentos; Participar dos planejamentos e realiza atividades culturais, 
terapêuticas e de lazer com o objetivo de propiciar a reinserção social da clientela egressa de instituições; Participar de 
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programas de atenção primária em Centros e Postos de Saúde ou na comunidade, organizando grupos específicos, visando a 
prevenção de doenças ou do agravamento de fatores emocionais que comprometam o espaço psicológico;  Realizar triagem e 
encaminhamentos para recursos da comunidade, sempre que necessário; Participar da elaboração, execução e análise da 
instituição, realizando programas, projetos e planos de atendimentos, em equipes multiprofissionais, com o objetivo de 
detectar necessidades, perceber limitações, desenvolver potencialidades do pessoal envolvido no trabalho da instituição, tanto 
nas atividades fim, quanto nas atividades meio; Participar de seminários, treinamentos, congressos e cursos visando o 
intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional; Executar outras tarefas correlatas; Cumprir orientações administrativas, 
conforme legislação vigente; Participar de comissões ou grupos de trabalho, quando designado por seu superior hierárquico; 
Obedecer às normas de segurança, postura e ética no serviço público. 
 
SECRETÁRIA(O) ESCOLAR 
Executar serviços administrativos relativos ao Ensino Escolar, organizando documentos, efetuando matrículas, expedindo 
históricos escolares, certificados, declarações e diplomas, preparando transferências, anotando, redigindo, arquivando, 
elaborando relatórios diversos, datilografando e executando as demais tarefas administrativas necessárias a estrutura do 
ensino, como preenchimento, arquivamento, elaboração, encaminhamento de documentos; preparação de relatórios, 
formulários, planilhas; atendimento ao público interno e externo; prestam apoio em outras tarefas inerentes a sua área de 
atuação. Cumprir as determinações/deveres constantes no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e legislação correlata; 
Obedecer às normas de segurança, postura e ética no serviço público; Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, 
a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA 
Executar tarefas de caráter técnico relativo a programação, assistência técnica e controle de trabalhos agrícolas, orientando os 
agricultores nas tarefas de preparação de solos, plantio e beneficiamento de espécies vegetais, combate as pragas, auxiliar os 
especialistas de formação superior no desenvolvimento, assistência e campanhas agrícolas. Cumprir as determinações/deveres 
constantes no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e legislação correlata; Obedecer às normas de segurança, postura e 
ética no serviço público; Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da 
área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
TÉCNICO AMBIENTAL 
Atuar na elaboração e implementação da política ambiental. Trabalhar em conformidade às boas práticas, ética, realizar 
atividades administrativas, elaborar relatórios técnicos. Cumprir as determinações/deveres constantes no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais e legislação correlata. Cumprir as determinações/deveres constantes no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais e legislação correlata; Obedecer às normas de segurança, postura e ética no serviço público; 
Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com 
as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
TÉCNICO DE RAIO X 
Preparar materiais e equipamentos para exames e radioterapia. Operar aparelhos de Raios X, Tomógrafo, Sistemas de 
Hemodinâmica e outros. Cumprir as determinações/deveres constantes no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e 
legislação correlata. Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e 
de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
TÉCNICO DE RH 
Realizar a análise de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal no Município, nos regimes jurídicos adotados pelo ente; 
Coordenar e realizar todas as rotinas da gestão de recursos humanos no Município, assim como as rotinas administrativas 
internas, como elaboração de ofícios, memorandos, decretos, portarias, publicações oficiais, cálculos, processos, registros de 
frequência, perícias, fichas funcionais, entre outras rotinas de trabalho; Efetuar o levantamento das necessidades de 
treinamento e avaliação de desempenho de servidores; Auxiliar no desenvolvimento de planos de carreiras e cultura 
organizacional de gestão de pessoas; Analisar, implantar e realizar políticas e procedimentos de seleção e ingresso no serviço 
público por meio de processo seletivo ou concurso público; Auxiliar na análise dos casos de alterações de cargos, promoções, 
transferências, demissões e outros tipos de movimentação de pessoal, observando as normas e procedimentos aplicáveis, bem 
como as normativas do TCE-PR; Auxiliar no desenvolvimento de sistemas de trabalho e apresentar técnicas que permitam 
melhoria das atividades da área; Planejar, organizar e desenvolver programas de Recursos Humanos, orientando sua aplicação 
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e avaliando seus resultados; Executar levantamentos, análises, descrição de políticas e avaliação de sistemas; Examinar 
processos específicos da sua área, dando pareceres técnicos, apresentando soluções que melhor atendam à questão, dentro 
dos limites legais e dos regulamentos e normativas; Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; Manter-se atualizado em relação às tendências e 
inovações tecnológicas e de sistemas de sua área de atuação e das necessidades do setor/departamento; Manter-se atualizado 
em relação às alterações legislativas e normas de controle e fiscalização interna e externa; Auxiliar a implementar programas 
de treinamento e desenvolvimento pessoal; Coordenar a avaliação de desempenho de servidores municipais nos termos da 
Lei; Acompanhar e coordenar todos os processos de ingresso e desligamento de servidores, a qualquer título; Efetuar a coleta 
de informações para elaboração de gráficos gerenciais no departamento; Participar das atividades administrativas, de controle 
e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar de comissões ou grupos de trabalho, quando designado por seu 
superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança, postura e ética no serviço público; Efetuar o envio de informações ao 
Tribunal de Contas, através da ferramenta SIAP -  Sistema Integrado de Atos de Pessoal, para fiscalização dos atos de pessoal, 
assim como os processos de Atos de Inativação, Pensão, Revisão de Proventos e Admissão de Pessoal, o Histórico de 
Servidores e Folha de Pagamento; Realizar alimentação de outros sistemas de controle implantados pelo Município; Executar 
outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as 
orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
TÉCNICO EM COMPRAS 
Realizar atividades relacionadas a aquisição de materiais e equipamentos, tais como: análise de pedidos e propostas, contratos 
com fornecedores, elaboração de processos de compras, análise de pedidos de aquisição de materiais e equipamentos 
recebidos dos diversos departamentos do Município, examinando as solicitações dos departamentos a fim de agilizar o 
processo e verificar a possibilidade atendimento. Demais atribuições da Lei Municipal 718-Anexo IV. Executar outras atividades 
afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela 
sua chefia imediata. 
 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro nas unidades de saúde do Município. Desempenhar 
tarefas auxiliares em procedimentos ambulatoriais, administração de medicamentos conforme a prescrição, realizar curativos, 
pré-consulta (verificação de sinais vitais e relatório de enfermagem); orientar sobre educação em saúde; organizar ambiente 
de trabalho, dar continuidade aos plantões; realizar aplicação de vacinas de rotina preconizada pelo Ministério de Saúde, 
realizar sondagem vesical de demora e de alívio mais sondagem nasogástrica. Realizar atividades administrativas e elaborar 
relatórios técnicos; comunicar-se com pacientes, familiares e com a equipe de saúde; fazer visitas domiciliares. Desempenhar 
atividades técnicas de enfermagem em 
Postos de Saúde, nos Programas Saúde da Família (PSF) e Agente Comunitário de Saúde (PACS), e outros que venham a ser 
implantados pelo Município. Cumprir as determinações/deveres constantes no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e 
legislação correlata. Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e 
de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Realizar a atenção em saúde bucal individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, segundo 
programação e de acordo com suas competências técnicas e legais; - Coordenar a manutenção e a conservação dos 
equipamentos odontológicos; - Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais 
membros da equipe, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; - Apoiar as atividades dos 
Auxiliares de Saúde Bucal e dos Agentes Comunitários de Saúde nas ações de prevenção e promoção da saúde bucal; - 
Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade Básica de Saúde; - 
Participar do treinamento e capacitação de auxiliar em saúde bucal e de agentes multiplicadores das ações de promoção à 
saúde; - Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; - Participar da 
realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; - Realizar atividades programadas 
e de atenção à demanda espontânea; - Ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da 
aplicação tópica de flúor, conforme orientação do cirurgião dentista; - Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de 
saúde bucal; - Fazer remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; - Remover 
suturas; - Realizar fotografias e tomadas de uso odontológico exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas; - 



 
MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU  

ESTADO DO PARANÁ 
 

Página 27 de 43 
 

Inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e 
instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; - Proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e após 
atos cirúrgicos; - Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos 
odontológicos; - Exercer as atividades de sua categoria profissional, bem como asestabelecidas para o Auxiliar de Saúde Bucal. 
Cumprir as determinações/deveres constantes no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e legislação correlata. Executar 
outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as 
orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Elaborar e orientar atividades de segurança do trabalho e preservação física dos funcionários municipais, em empresas, 
construções e instalações industriais; Inspecionar equipamentos e condições de trabalho; Investigar e analisar causas de 
acidentes de trabalho a fim de eliminar riscos; Desenvolver programas de treinamento e verificar o cumprimento das normas e 
procedimentos de segurança na aplicação de providências preventivas;Informaro empregador, através de parecer técnico, 
sobre os riscos existentes nos ambientes de trabalho, bem como orientá-lo sobre as medidas de eliminação e neutralização; 
Informar os trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem como as medidas de eliminação e neutralização; Analisar os 
métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do 
trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao trabalhador, propondo sua eliminação ou seu controle; Executar os 
procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultados alcançados, adequando-os as estratégias utilizadas 
de maneira a integrar o processo prevencionista em uma planificação, beneficiando o trabalhador; Executar programas de 
prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos ambientes de trabalho com a participação dos 
trabalhadores, acompanhando e avaliando seus resultados, bem como sugerindo constante atualização dos mesmos e 
estabelecendo procedimentos a serem seguidos; Promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, 
treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com o objetivo de divulgar as normas de segurança e 
higiene do trabalho, assuntos técnicos, administrativos e prevencionistas, visando evitar acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e do trabalho; Executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, ampliação, reforma, 
arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das medidasde segurança e higiene do trabalho, inclusive por 
terceiros; Encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, documentação, dados estatísticos, resultados 
de análises e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros de divulgação para conhecimento e auto-
desenvolvimento do trabalhador; Indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos 
audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro das 
qualidades e especificações técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho; Cooperar com as atividades do meio 
ambiente, orientando quanto ao tratamento e destinação dos resíduos industriais, incentivando e conscientizando o 
trabalhador da sua importância para a vida; Orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto aos 
procedimentos de segurança e higiene do trabalho previstos na legislação ou constantes em contratos de prestação de 
serviço; Executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas científicas, observando 
dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de acidentes do 
trabalho e a melhoria das condições do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos trabalhadores; Levantar e 
estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, calcular a frequência e a gravidade 
destes para ajustes das ações prevencionistas, normas, regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a 
proteção coletiva e individual; Articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos recursos humanos, fornecendo-Ihes 
resultados de levantamentos técnicos de riscos das áreas e atividades para subsidiar a adoção de medidas de prevenção a nível 
de pessoal; Informar os trabalhadores e o empregador sobre as atividades insalubres, perigosas e penosas, seus riscos 
específicos, bem como as medidas e alternativas de eliminação ou neutralização dos mesmos; Avaliar as condições ambientais 
de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o 
trabalhador; Articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados a prevenção de acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e do trabalho; Participar de seminários, treinamentos, congressos e cursos visando o intercâmbio e o 
aperfeiçoamento profissional; Executar outras tarefas correlatas; Cumprir orientações administrativas, conforme legislação 
vigente; Participar de comissões ou grupos de trabalho, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas 
de segurança, postura e ética no serviço público. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017  
Edital de abertura n.º 01/2017 

 

ANEXO II – Dos Conteúdos Programáticos  
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamentalcompleto: 
Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. Classificação das palavras 
quanto à posição da sílaba tônica. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em gênero e 
número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de 
crase. Emprego de conectivos, pronomes, numerais e advérbios. Concordância nominal e verbal. Empregos dos sinais de pontuação. 
 
Para os cargos que exijam o ensino médio ou superior: 
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em 
gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. 
Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos 
essenciais, integrantes e acessórios da oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de 
formação de palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. 
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
MATEMÁTICA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental completo: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e comprimentono 
Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria plana: perímetro e área das principais figuras 
geométricas. Regra de três simples. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples.  
 
Para os cargos que exijam o ensino médio e superior: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e comprimentono 
Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: perímetro, área e volume das principais figuras 
geométricas. Regra de três simples e composta. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. 
Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS 
História do Brasil: República Velha (1889 e 1930), Revolução de 1930 e a Era Vargas, Estado Novo (1937 a 1945), República Liberal-
Conservadora (1946 a 1964), Militarismo, Nova República e Brasil Contemporâneo. Atualidades em: política, economia, sociedade, educação, 
tecnologia e energia nos últimos dois anos. Problemas ambientais, meio ambiente e desenvolvimento sustentável. Espaço natural brasileiro: 
clima, relevo, vegetação, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos e geográficos do Município. Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43).  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ADMINISTRADOR 
Definição de Administração – Tipos de Gerente. Evolução da Administração: teorias da  administração; V.H. Vroom e P.W. Yetton. Processo 
decisório: tomada de decisão e resolução de problema; certeza, risco e incerteza. Recursos humanos: gerenciamento; mudanças sociais e 
legais que influenciam o gerenciamento de RH. Processos de Recrutamento e Seleção.  Planejamento: Fundamentos; tipos; objetivos e 
metas; planejamento estratégico. Organização: organização do trabalho; modelos da estrutura organizacional. Liderança:  poder, autoridade 
e liderança. Classificação dos Líderes. Orientação da liderança. Teoria dos Perfis. Teorias Comportamentais.  Abordagens por Contingência. 
Motivação. Controle: Visão Geral do controle;  meios para o controle da organização; fontes de controle; sistemas de  controle 
informatizados; controle de operações quantitativas; controle  estratégico; controle eficiente. História da Globalização.  Marketing: 
Fundamentos e  Conceitos Básicos de Marketing. Mercado internacional; mercado-alvo; mercados segmentados por alvos estratégicos;  
mercado do governo. Produtos: ciclo de vida do produto; processo de adoção;  marcas. Mix de Produtos; Comunicação em marketing; venda 
direta ou pessoal. Gerenciamento de vendas; propaganda; promoção de vendas. Distribuição e logística; canais de distribuição; varejo; 
atacado. Administração da logística de Marketing. Processo de Decisão de Compra: mercado comercial; mercado industrial; consumidor. 
Pesquisa de Mercado. Processo de pesquisa de marketing. Tipos de Pesquisa. Atos e contratos administrativos. Lei 8.429/92. Lei 10.406/02. 
Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema 
Operacional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  
Internet, Anti-vírus. 
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ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor 
Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, classificação. Redação 
oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. Lei Complementar Nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o 
pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Legislação de Serviço Social. Ética profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de atuação do assistente social. O 
Serviço Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. Relação Estado/Sociedade. A Propriedade e a Renda no Brasil. Contexto 
histórico, atualidade e neoliberalismo. Desigualdade social. Políticas de Seguridade e Previdência Social. Constituição Federal de 1988. 
Políticas de Assistência. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS) Políticas de Saúde. O Serviço 
Social junto aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei Orgânica da Saúde (LOS). 
Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Política Nacional do Idoso. Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Política da Pessoa Portadora de Deficiência. Trabalho com comunidades. Atendimentos familiar e individual. Possibilidades e 
limites da prática do serviço social em empresas. Papel do assistente social nas relações intersetoriais. 
 
AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 
Auditoria: noções básicas de auditoria interna, natureza e campo de atuação da auditoria: auditoria governamental, campo de atuação, 
classificação, aplicação, auditoria externa ou independente, normas CVM. Contabilidade Intermediária: conceitos, funções, aplicações. 
Contabilidade Pública: conceito, campo de atuação. Bens públicos, entidades públicas, conceito e classificação. Orçamento: conceito, 
elaboração e regime orçamentário. Créditos adicionais: conceito e classificação. Receitas e despesas orçamentárias: estágios e classificação. 
Sistema de contas: conceito e classificação; demonstrativos contábeis: balanço orçamentário, financeiro e patrimonial e demonstrativo das 
variações patrimoniais; SIAFI (Sistema integrado de administração financeira), contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial: despesas 
e receitas segundo as categorias econômicas. Classificação funcional programática: código e estrutura. Programa de trabalho de governo 
(demonstrativo de funções), LOA, LDO, Lei orçamentária, orçamento-programa, programas e sub-programas por projetos e atividades. 
Comparativo da receita orçada com a arrecadada. Comparativo da despesa autorizada com a realizada. Demonstrativo da dívida flutuante 
(restos a pagar). Controladoria no setor público: conceito, classificação, forma de atuação, objetivos. O controle no setor público. controle 
interno e controle externo: o exercício do controle na gestão pública: regulamentação legal. Legislação: Lei 4.320/64; Lei 6.404/76. Lei 
9.430/96. Lei 10.406/02. Lei complementar nº 101/00. Lei complementar nº 123/2006. Lei complementar nº 116/2003. Instrução Normativa 
SRF nº 459/04. Instrução Normativa SRF nº 971/09. Instrução Normativa SRF nº 480/04. Resolução CFC 750/93. Demonstração do Resultado 
do Exercício, Despesas e Outros Resultados Operacionais, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, Demonstração do Valor Adicionado, Consolidação das Demonstrações Contábeis, Estrutura das Demonstrações Contábeis, Análise dos 
Balanços, Análise da Liquidez e do Endividamento, Análise da Rotatividade, Análise da Rentabilidade, Alavancagem Financeira, Grupos de 
Contas do Balanço Patrimonial, Depreciação e Exaustão.Tópicos contemporâneos de Contabilidade Geral. Lei 8.666/93. Constituição de l988 
e suas alterações (arts. 145 a 169). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica Aplicada ao Setor Público (NBCASP-NBC T 16). Ética 
profissional. Toda legislação citada anteriormente e suas respectivas alterações e complementações até a publicação deste Edital. 
DIREITO ADMINISTRATIVO: Conceito e fontes do Direito Administrativo – regime Jurídico administrativo. A administração Pública: Conceito. 
Poderes e deveres do administrador público. Uso e abuso do poder. Organização administrativa brasileira: princípios, 
espécies, formas e características. Centralização e descentralização da atividade administrativa do Estado. Concentração e Desconcentração. 
Administração Pública Direta e Indireta. Autarquias, Fundações Públicas, Empresas Públicas, Sociedades de economia mista. Entidades 
paraestatais. Organizações Sociais. Contratos de Gestão. Poderes Administrativos; poder vinculado, poder discricionário, poder hierárquico, 
poder disciplinar, poder regulamentar e poder da policia. Atos administrativos: conceitos e requisitos, atributos, classificação, motivação, 
invalidação. Licitação: conceito, finalidade, principio, objeto; obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; modalidades, 
procedimentos, anulação e revogação; sanções penais; normas gerais de licitação. Contratos administrativos: conceito, peculiaridade e 
interpretação; formalização; execução; inexecução, revisão e rescisão. Serviços públicos: conceitos; classificação; regulamentação; controle; 
permissão; concessão e responsabilidade. Responsabilidade civil do Controle da Administração Pública: Conceito. Tipo e formas de controle. 
Controle Interno e Externo. Controle Prévio, Concomitante e Posterior. Controle Parlamentar. Controle pelos Tribunais de Contas. Controle 
Jurisdicional. Meios de Controle Jurisdicional. DIREITO CIVIL E COMERCIAL: Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro. Pessoa Natural. 
Conceito, capacidade, domicilio. Nascituro. Direitos da personalidade. Direitos da personalidade. Pessoas Jurídicas. Espécies. Pessoas 
jurídicas de direito público e privado. Associações, sociedades civis e empresárias. Fundações públicas e privadas. Cooperativas. Organização 
Social de Interesse Público. Desconsideração da personalidade jurídica no direito civil, no direito tributário e no direito do consumidor. 
Responsabilidades dos sócios, diretores e administradores. Fato jurídico. Negócio jurídico, ato jurídico lícito e ato ilícito. Condições, termo e 
prova dos negócios jurídicos. Representação. Prescrição e decadência. Bens. Conceito, classificação, espécies. Bens Imateriais. Bens Públicos. 
Terras devolutas. Obrigações: conceito classificação, modalidade. Efeitos, extinção e inadimplemento das obrigações. Transmissão das 
obrigações. Contratos. Disposições gerais. Contratos preliminares. Formação e extinção dos contratos. Distrato. Vícios redibitórios. Evicção. 
Contratos aleatórios. Cláusula resolutiva. Exceção de contrato não cumprido. Resolução por onerosidade excessiva. Espécies de contratos: 
compra e venda troca, contrato estimatório, doação, locação, empréstimo, prestação de serviço, empreitada, depósito, mandato, comissão, 
agência e distribuição, corretagem, transporte, seguro, constituição de renda, fiança, transação, compromisso. Atos Unilaterais. O Município 
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como parte nas modalidades contratuais do direito privado. Títulos de credito. Leis especiais. Responsabilidade civil. Responsabilidade 
objetiva e subjetiva. Indenização. Dano material e dano moral. Preferências e privilégios creditórios. Direito de empresa. Empresário. 
Sociedade: não personificada e personificada. Espécies. Estabelecimento. Falência e concordata. Posse. Conceito, teorias. Aquisições, efeitos 
e perda. Propriedade: função social. Aquisição e perda da propriedade imóvel. Privação da propriedade e justa indenização. Usucapião: 
modalidade. Registro imobiliário. Condomínio voluntário e necessário. Condomínio Edilício. Propriedade resolúvel e propriedade fiduciária. 
Incorporação imobiliária. Direito de vizinhança. Uso anormal da propriedade. Passagem forçada. Águas. Limites entre prédios e direitos de 
tapagem. Direito de construir. Dano infecto. Direitos reais sobre coisas alheias. Superfícies, servidões, usufruto, uso e habitação. Direto do 
promitente comprador. Adjudicação compulsaria. Direito de família. Regime de bens entre os cônjuges. DIREITO CONSTITUCIONAL: 
Constituição. Conceito. Classificação. Aplicabilidade E Interpretação das Normas Constitucionais. Poder Constituinte. Conceito, Finalidade, 
Titularidade e Espécies. Reforma da Constituição. Cláusulas Pétreas. Autonomia dos Municípios. Supremacia da Constituição. Controle de 
Constitucionalidade. Sistemas de Controle de Constitucionalidade. Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental. Princípios 
Fundamentais da Constituição Brasileira. Organização dos Poderes do Estado. Conceito de Poder: Separação, Independência e Harmonia. 
Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e Deveres Individuais: Mandado de Segurança, Hábeas Corpus, Hábeas Data, Ação Popular, 
Mandado de Injunção e Direito de Petição. Ação Civil Pública. Da Tributação e do Orçamento. Da Ordem e Financiamento. Previdência Social. 
Administração Pública: Princípios Constitucionais. DIREITO PENAL: Princípios constitucionais do Direito Penal. Aplicação da lei penal. Sujeito 
ativo e sujeito passivo da infração penal. Tipicidade,ilicitude,culpabilidade,punibilidade. Imputabilidade penal. Extinção da punibilidade. 
Crimes contra a Fé Pública. Crimes contra a Administração Pública. Crimes de responsabilidade dos funcionários públicos. Crimes de Abuso 
de Autoridade Lei nº. 4898/65 e alterações). Enriquecimento Ilícito. Lei de Improbidade (Lei n.º.429/92 e alterações). Crimes contra a Ordem 
Tributária (Lei n.º 8137/90 e alterações). Crimes contra o Sistema Financeiro. DIREITO TRIBUTÁRIO: Competência Tributária. Limitações 
Constitucionais do Poder de Tributar. Imunidade. Princípios Constitucionais Tributários. Conceito e Classificação dos Tributos. Espécies 
Tributarias. Tributos de Competência da União. Tributos de Competência dos Estados. Tributos de Competência dos Municípios. SIMPLES. 
Legislação Tributaria. Vigência da Legislação Tributaria. Aplicação da Legislação Tributaria. Interpretação e Integração da Legislação 
Tributaria. Obrigação Tributaria Principal e Acessória. Fato Gerador da Obrigação Tributaria. Sujeição Ativa e Passiva. Solidariedade. 
Capacidade Tributária. Domicilio Tributário. Responsabilidade Tributaria. Responsabilidade dos Sucessos. Responsabilidade de Terceiros. 
Responsabilidade por Infrações. Denuncia Espontânea. Credito Tributário. Constituição do Credito Tributário. Lançamento Modalidades de 
Lançamento. Hipóteses de Alteração do Lançamento. Suspensão da Exigibilidade do Credito Tributário. Modalides. Extinção do Credito 
Tributário. Modalidades. Pagamento Indevido. Exclusão do Credito Tributário. Modalidades. Garantias e Privilégios do Credito Tributário. 
Administração Tributaria. Fiscalização. Divida Ativa. Certidões Negativas. Cobrança Judicial da Divida Ativa Lei Federal Nº. 6830/80. 
ECONOMIA: Introdução a Macroeconomia: conceitos macroeconômicos básicos; identidades macroeconômicas fundamentais; formas de 
mensuração do produto e da renda nacional. Macroeconomia como estudo as flutuações econômicas. As funções imposto, consumo e 
poupança. O equilíbrio poupança-investimento. Determinação da renda de equilíbrio. O modelo IS-LM. A demanda por moeda e o equilíbrio 
no mercado monetário. Modelo IS/LM. O Equilíbrio da renda e das taxas de juros. As funções de oferta agregada e da demanda agregada. 
Introdução a política monetária e fiscal. Instrumentos de política monetária. Instrumentos de política fiscal. Efeitos da política monetária e 
fiscal sobre a demanda e o produto. A interação das políticas monetária e fiscal. Inflação e emprego. Determinação do nível de preços. 
Introdução as teorias da inflação. A relação entre variações de salário e desemprego: a curva de Philips. A rigidez dos reajustes de preços e 
salários. A teoria da inflação inercial e a analise de experiência brasileira recente no combate à inflação. Comercio Internacional. Taxas de 
câmbio fixas e flutuantes. Relação de trocas e balanço comercial. Noções sobre balanço de pagamentos. A interação entre as políticas 
monetária, fiscal e cambial. FINANÇAS PÚBLICAS: Objetivos, metas, abrangência e definição das Finanças Públicas. Visão clássica das funções 
do Estado; evolução das funções do Governo. Ingressos públicos: receitas públicas, receitas originárias e derivadas. Os princípios teóricos de 
tributação. Imposto, tarifas, contribuições fiscais e parafiscais: definições. Tipo de impostos. Progressivos, Regressivos, Proporcionais. Direito 
e Indiretos. Carga Fiscal. Progressiva. Regressiva. Neutra. Carga Fiscal ótima. Efeitos da ausência ou do excesso de cobrança de impostos. A 
Curva reversa. O efeito de curto, médio e longo prazo da inflação e do crescimento econômico sobre a distribuição de carga fiscal. Lei de 
Responsabilidade Fiscal; Ajuste Fiscal; Contas Públicas – déficit Público; resultado nominal e operacional; Necessidade de financiamento do 
setor Público. Sistema Tributário Brasileiro Classificação da Receita Orçamentária. LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL. 
 
AUXILIAR DE EDUCADOR CUIDADOR SOCIAL 
Noções gerais sobre higiene e segurança no trabalho.  Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90; Lei Orgânica de 
Assistência Social – LOAS – Lei n.º 8.742/93; Política Nacional da Assistência Social; Sistema Único da Assistência Social – SUAS; Constituição 
da República Federativa do Brasil/1988; Noções sobre o Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual; Infanto Juvenil; Noções sobre 
o Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária; Estatuto do Idoso Lei n.º 0741 de 01/10/2003; Lei Maria da Penha – Lei n.º 11.340 
de 07/08/2006; Declaração Universal dos Direitos Humanos; Declaração Universal dos Direitos das Crianças (UNICEF); Política da Pessoa com 
Deficiência.  
 
AUXILIAR DE MÉDICO VETERINÁRIO 
Anatomia do Aparelho Reprodutivo da fêmea bovina; Reprodução animal: bovicultura;  Sistema de inseminação artificial: Tradicional (I.A.) e 
por Tempo Fixo (I.A.T.F.);  Métodos de detecção das fêmeas em cio;  Preparativos e técnicas para coleta do sêmen;  Noções sobre as 
instalações e equipamentos para prática da inseminação em bovinos;  Momento favorável para inseminação;  Rufião: tipos, preparo e uso. 
Legislação relacionada a inseminação artificial.  Outros assuntos relacionados diretamente com a área de atuação do cargo. Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações.  (arts 1º a 14 e arts37 a 43).  
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CONTADOR 
Contabilidade Geral: objetivo, finalidade, conceito, objeto e campo de atuação. Patrimônio e suas variações. Contas (conceito, tipo e plano 
de contas). Escrituração: métodos, diário, razão e livros auxiliares. Registro de operações mercantis e de serviços. Provisões: depreciação, 
amortização e exaustão. Ajustes e levantamento de demonstrativos financeiros (balanço Patrimonial, demonstração do resultado do 
exercício, demonstração das mutações do patrimônio liquido e demonstração das origens e aplicações de recursos). Participações societárias 
(conceito, classificação e formas). Contabilidade Societária: Cisão, Incorporação e Fusão. Partes relacionadas, Contabilidade gerencial: noções 
preliminares (características da contabilidade gerencial). Análise de balanços como instrumento de avaliação de desempenho (análise 
vertical, análise horizontal e análise por quocientes – liquidez, atividade e rentabilidade). Auditoria: noções básicas de auditoria interna, 
natureza e campo de atuação da auditoria: auditoria governamental, campo de atuação, classificação, aplicação, auditoria externa ou 
independente, normas CVM. Contabilidade Intermediária: conceitos, funções, aplicações. Contabilidade Pública: conceito, campo de 
atuação. Bens públicos, entidades públicas, conceito e classificação. Orçamento: conceito, elaboração e regime orçamentário. Créditos 
adicionais: conceito e classificação. Receitas e despesas orçamentárias: estágios e classificação. Sistema de contas: conceito e classificação; 
demonstrativos contábeis: balanço orçamentário, financeiro e patrimonial e demonstrativo das variações patrimoniais; SIAFI (Sistema 
integrado de administração financeira), contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial: despesas e receitas segundo as categorias 
econômicas. Classificação funcional programática: código e estrutura. Programa de trabalho de governo (demonstrativo de funções), LOA, 
LDO, Lei orçamentária, orçamento-programa, programas e sub-programas por projetos e atividades. Comparativo da receita orçada com a 
arrecadada. Comparativo da despesa autorizada com a realizada. Demonstrativo da dívida flutuante (restos a pagar). Controladoria no setor 
público: conceito, classificação, forma de atuação, objetivos. O controle no setor público. controle interno e controle externo: o exercício do 
controle na gestão pública: regulamentação legal. Legislação: Lei 4.320/64; Lei 6.404/76. Lei 9.430/96. Lei 10.406/02. Lei complementar nº 
101/00. Lei complementar nº 123/2006. Lei complementar nº 116/2003. Instrução Normativa SRF nº 459/04. Instrução Normativa SRF nº 
971/09. Instrução Normativa SRF nº 480/04. Resolução CFC 750/93. Demonstração do Resultado do Exercício, Despesas e Outros Resultados 
Operacionais, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração do Valor Adicionado, 
Consolidação das Demonstrações Contábeis, Estrutura das Demonstrações Contábeis, Análise dos Balanços, Análise da Liquidez e do 
Endividamento, Análise da Rotatividade, Análise da Rentabilidade, Alavancagem Financeira, Grupos de Contas do Balanço Patrimonial, 
Depreciação e Exaustão.Tópicos contemporâneos de Contabilidade Geral. Lei 8.666/93. Constituição de l988 e suas alterações (arts. 145 a 
169). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – 
NBCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica Aplicada ao Setor Público (NBCASP-NBC T 16). Ética profissional. Toda legislação citada 
anteriormente e suas respectivas alterações e complementações até a publicação deste Edital. 
 
COORDENADOR CRAS/CREAS 
Noções gerais sobre higiene e segurança no trabalho.  Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90; Lei Orgânica de 
Assistência Social – LOAS – Lei n.º 8.742/93; Política Nacional da Assistência Social; Sistema Único da Assistência Social – SUAS; Constituição 
da República Federativa do Brasil/1988; Noções sobre o Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual; Infanto Juvenil; Noções sobre 
o Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária; Estatuto do Idoso Lei n.º 0741 de 01/10/2003; Lei Maria da Penha – Lei n.º 11.340 
de 07/08/2006; Declaração Universal dos Direitos Humanos; Declaração Universal dos Direitos das Crianças (UNICEF); Política da Pessoa com 
Deficiência.  
 
COORDENADOR CASA LAR – AÇÃO SOCIAL 
Noções gerais sobre higiene e segurança no trabalho.  Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90; Lei Orgânica de 
Assistência Social – LOAS – Lei n.º 8.742/93; Política Nacional da Assistência Social; Sistema Único da Assistência Social – SUAS; Constituição 
da República Federativa do Brasil/1988; Noções sobre o Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual; Infanto Juvenil; Noções sobre 
o Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária; Estatuto do Idoso Lei n.º 0741 de 01/10/2003; Lei Maria da Penha – Lei n.º 11.340 
de 07/08/2006; Declaração Universal dos Direitos Humanos; Declaração Universal dos Direitos das Crianças (UNICEF); Política da Pessoa com 
Deficiência.  
 
COZINHEIRA 
Noções de higiene e manipulação de alimentos. Noções das técnicas adequadas para aquisição dos alimentos. Noções das técnicas de pré-
preparo dos alimentos. Noções das técnicas de preparo dos alimentos. Noções das técnicas de armazenamento dos alimentos. Noções de 
controle de estoque. Conceitos básicos de alimentação, nutrição, nutrientes e alimentos. Operação de equipamentos próprios da cozinha. 
Noções das enfermidades causadas por alimentos contaminados. Higiene e limpeza da cozinha, do refeitório e áreas afins. Noções básicas 
sobre Primeiros Socorros. Noções de  combate e prevenção de incêndio. 
 
DENTISTA 
Odontologia Social e Preventiva: Educação em saúde bucal. Epidemiologia aplicada à odontologia. Níveis de prevenção. Métodos preventivos 
(Flúor, Selantes). Prevenção das doenças bucais. Anatomia: Anatomia dental e análise funcional. Anatomia e aplicação clínica. Sistema 
dental. Anestesia: Farmacologia dos anestésicos locais. Anestésicos locais e controle da dor. Complicações das anestesias locais. Técnicas 
anestésicas em odontologia. Substância anestésica. Toxicologia. Cirurgia: Princípios da cirurgia. Técnica exodônticas. Acidentes e 
complicações exodônticas.  Técnicas cirúrgicas. Instrumental. Medicação pré e pós-operatório. Dentística restauradora: Cárie dentária. 
Princípios de preparo cavitário. Materiais protetores do complexo dentina polpa. Restaurações de resina em dentes anteriores e posteriores. 
Adesivos. Amálgama. Cimento ionômero de vidro. Tratamento Restaurador Atraumático (ART). Tratamentos preventivos. Técnicas 
restauradoras minimamente invasivas. Isolamento absoluto. Radiologia oral. Endodontia: Considerações iniciais. Topografia da cavidade 
pulpar. Alterações patológicas no periápice. Tratamento conservador da polpa dental. Abertura coronária. Obturação do canal radicular. 
Apecificação. Reabsorção dentária. Farmacologia e Terapêutica Aplicada à Odontologia: Antibióticos. Analgésicos. Atipiréticos. 
Antiinflamatórios. Hemostáticos. Drogas Ansiolíticas. Relaxantes musculares de ação central. Vitaminas. Tratamento de paciente grávidas, 
diabéticos. Problemas cardiovasculares, doenças gastrointestinais e doenças do sangue. Endocardite bacteriana. Odontopediatria: 
Procedimentos preventivos e restauradores. Prevenção da cárie dentária na criança e no adolescente. Traumatismo na dentição decídua. 
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Tratamento pulpar em dentes decíduos. Restaurações em dentes decíduos. Anatomia dos dentes decíduos.  Fluorose dental. Selantes. 
Técnicas anestésicas em crianças. Técnicas de RX em crianças. Farmacologia para crianças. Patologia Bucal: Distúrbios do desenvolvimento e 
do crescimento. Doenças de origem microbiana. Distúrbios do metabolismo. Doenças do sistema específico. Anomalias dentárias. Patologia 
das glândulas salivares. Tumores de tecidos moles. Periodontia: Anatomia periodontal. Classificação das doenças periodontais. Placa e 
cálculo dental. Doença periodontal necrosante. Raspagem e alisamento radicular. Gengivite. Periodontite. Doenças infecciosas. Materiais 
dentários: Materiais de moldagem, gessos, ligas para amálgama. Composição das resinas. Ética odontológica: Código de ética odontológica. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). 
 
DESENHISTA 
Conhecimentos gerais de Desenho Técnico. Projeções Ortogonais. Conceitos Básicos da Linguagem Gráfica. Escrita e Leitura.  Descrição 
Ortográfica e Perspectiva.  Instrumentos Gráficos e seu Uso. Geometria Gráfica.  Letras e Algarismos.  Vistas Auxiliares.  Vistas Seccionais e 
Convenções.  Desenhos Esboços em perspectiva. Cotas, anotações, limites e precisão.  Mapas Gráficos e Diagramas.  Intersecções de 
superfícies.  Vistas desenvolvidas. Material de desenho. Escalas. Informática: Sistema Operacional Windows XP, 2007 e GNU/LINUX, 
Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet; Anti-vírus. AutoCAD 2013.   
 
DOCUMENTADOR ESCOLAR 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor 
Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, classificação. Redação 
oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. Lei Complementar Nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o 
pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus.A Educação na concepção da LDB: estrutura e 
organização da educação nacional; A Educação Básica; a Educação de Jovens e Adultos;Princípios gerais dos parâmetros curriculares 
nacionais (educação básica);  Medidas e dispositivos legais de proteção à criança e ao adolescente; As políticas públicas de inclusão; Noções 
de Estatística Educacional; Regimento Escolar; Projeto Político-pedagógico; Plano Escolar;  
 
EDUCADOR CUIDADOR SOCIAL 
Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; 
dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e 
implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências 
educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A 
interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Estatuto 
da Criança e do Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90. Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS – Lei n.º 8.742/93. Política Nacional da 
Assistência Social. Sistema Único da Assistência Social – SUAS. Noções sobre o Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto 
Juvenil. Noções sobre o Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária. Noções sobre o SINASE – Sistema Nacional de Atendimento 
Sócio Educativo. Políticas Educacionais. Estatuto do Idoso Lei n.º 10.741 de 01/10/2003. Lei Maria da Penha – Lei n.º 11.340 de 07/08/2006. 
Declaração Universal dos Direitos Humanos. Declaração Universal dos Direitos das Crianças (UNICEF). Noções básicas sobre a Pedagogia do 
Oprimido. A concepção de Protagonismo Juvenil. Projetos de trabalho na prática educativa – Construção do Projeto Político Pedagógico. 
Teorias de Aprendizagem/Desenvolvimento Humano. Política da Pessoa Portadora de Deficiência.  Lei nº 11.340 de 07/08/2006 (Lei Maria da 
Penha). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts205 a 217 e arts. 226 a 230).  
 
ELETRICISTA (Instalações) 
Sistema elétrico de veículos automotores. Identificação de peças. Técnicas de Injeção Eletrônica. Instalações e consertos de circuitoselétricos  
e eletrônicos  de  veículos.  Montagem, reparo e instalação de sistema de ignição eletrônica, alarme e som automotivo. Instalação e reparo 
de ligações automáticas e manuais. Uso e cuidados de ferramentas, aparelhos e equipamentos. Conhecimento da simbologia de elementos 
elétricos em veículos. Procedimentos técnicos de instalações elétricas em veículos. Uso correto dos instrumentos de proteção nas conexões 
da fiação elétrica de veículo. Conhecimentos sobre capacidade e utilização de motores elétricos, alternadores, relés e chave de comando. 
Princípios de funcionamento do motor a combustão interna. Conhecimentos e procedimentos de manutenção dos sistemas de: alimentação, 
arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Lubrificantes e sistemas de lubrificação. Tipos e uso de ferramentas 
e equipamentos de mecânico. Manutenção preventiva e corretiva. 
 
ELETRICISTA (Mecânico) 
Sistema elétrico de veículos automotores. Identificação de peças. Técnicas de Injeção Eletrônica. Instalações e consertos de circuitos  
elétricos  e eletrônicos  de  veículos.  Montagem, reparo e instalação de sistema de ignição eletrônica, alarme e som automotivo. Instalação e 
reparo de ligações automáticas e manuais. Uso e cuidados de ferramentas, aparelhos e equipamentos. Conhecimento da simbologia de 
elementos elétricos em veículos. Procedimentos técnicos de instalações elétricas em veículos. Uso correto dos instrumentos de proteção nas 
conexões da fiação elétrica de veículo. Conhecimentos sobre capacidade e utilização de motores elétricos, alternadores, relés e chave de 
comando.Princípios de funcionamento do motor a combustão interna. Conhecimentos e procedimentos de manutenção dos sistemas de: 
alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Lubrificantes e sistemas de lubrificação. Tipos e uso 
de ferramentas e equipamentos de mecânico. Manutenção preventiva e corretiva. 
 
ENFERMEIRO 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e 
antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, 
sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene 
oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. 
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Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,  potencial de 
contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, instrumentais e fios 
cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, 
hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, 
esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, 
tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de 
enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de 
enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de 
enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. 
Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento 
infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. 
Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus 
princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da 
Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética 
profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
 
FARMACÊUTICO / BIOQUÍMICO 
Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação medicamentosa, mecanismo de ação das 
drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, xaropes, colírios etc). 
Formas farmacêuticas sólidas (pós,  cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, drágeas), Semi-sólidos (pomadas, 
cremes, loções) e fatores que influenciam na estabilidade destas formas farmacêuticas. Farmacologia da dor e da inflamação. Farmacologia 
do sistema respiratório. Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do sistema nervoso central, periférico e autônomo. Farmacologia 
do sistema cardiovascular. Farmacologia dos processos infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários. Farmacotécnica e formas 
farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêutica. Política de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no SUS: 
Medicamentos disponibilizados, programas aos quais se destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, Estratégicos, AIDS. 
Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e suas atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre Atenção 
Farmacêutica. Código de ética da profissão farmacêutica. Boas práticas de dispensação de medicamentos. Medicamentos genéricos. 
Medicamentos sujeitos a controle especial. Atenção primária a saúde e a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, 
estrutura física e organizacional da farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar. 
Seleção de medicamentos. Sistema de distribuição e estoque de medicamentos. Comissão de Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia no 
Controle das Infecções Hospitalares. Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica 
(quimioterapia). Nutrição Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clínica: Boas Práticas de Manipulação em 
Farmácia. Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de validade. Cálculos relacionados ao preparo de formas farmacêuticas. 
Código de ética da profissão farmacêutica (Resolução do CFF nº 596 de 21 de fevereiro de 2014). Legislação pertinente ao exercício 
profissional Farmacêutico em unidades Hospitalares; Portaria n° 344/98 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Min. da Saúde; Lei Federal nº 
5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 6360, de 23 de setembro de 1976. 
Bioquímica Geral –Bioquímica das proteínas e aminoácidos, dos ácidos nucleicos e nucleoproteína, dos carboidratos e dos lipidios. Vitaminas 
lipossolúveis e hidrossolúveis. Enzimas. Relações com o meio ambiente. Metabolismo de carboidratos. Ciclo de ácidos tricarboxílico. 
Transporte de elétrons e fosforilação oxidativa. Metabolismo de lipídios. Metabolismo de proteína. Metabolismo de ácido nucleico. 
Integração metabólica e mecanismo de regulação. Bioquímica dos tecidos. Detoxicação. Bioquímica do leite. Equilíbrio eletrolítico e ácido 
básico. Microbiologia -Contaminação microbiológica em medicamentos; Desinfecção; Esterilização. Assepsia. Bacteriologia geral. Morfologia 
e fisiologia. Genética bacteriana. Antibióticos e quimioterápicos. Introdução à virologia.. Viroses de interesse na medicina humana. Cocos 
gram positivos. Bacilos gram positivos não esporulados. Bacilos gram positivos esporulados. Bacilos álcool-ácido resistentes. Espiroquetideos. 
Cocos gram negativos. Bacilos gram negativos fermentadores. Bacilos gram negativos não fermentadores. Gêneros clamydial/micoplasma. 
Introdução à micologia. Dermatófitos. Outros agentes de micoses superficiais. Gêneros cryptococcus/cândida. Agentes da cromomicopse e 
micetomas. Gêneros sporotrix/rinosporidium. Gêneros paracoccidioides. Parasitologia: Relações parasito-hospedeiro. (morfologia, biologia, 
patogenia, profilaxia epidemiologia). gêneros: Leishmania, Trypanosoma, Plasmodium, Toxoplasma, Giardia, Entamoeba, Shistosoma, Taenia, 
Ascaris, Ancilostomídeos, Strongyiloides, Enterobius, Trichiuris 
 
FISCAL DE OBRAS 
Parcelamento do solo (loteamento, desmembramento, fracionamento de lotes. Controle e normas de acesso a prédios e serviços públicos e 
particulares para deficientes, idosos, gestantes e pessoas acompanhadas de crianças de colo. Ocupação de imóveis públicos (com ou sem 
construção). Ocupação de imóveis particulares (com ou sem construção). Atividade de proteção da saúde pública. Autorizações e licenças 
urbanísticas. Alvará de localização. Licença para edificar (conceito, procedimentos, alteração do projeto). Habite-se. Licença para reforma e 
reconstrução. Licença para demolições. Controle sobre o uso e ordenamento do solo. Sinalização de vias e obras públicas. Patrimônio 
histórico. Documentos oficiais: estrutura e organização do requerimento, da certidão, da ata, da declaração, do ofício, do memorando. 
Formas de tratamento em correspondências oficiais. Redação de expedientes. Informática: Sistema Operacional Windows 7 (seven) e 
GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. Constituiição de 
l988 e suas alterações (arts70 a 75 e arts. 145 a 169). Código de Obras e Postura do Município.  
 
FISCAL SANITÁRIO 
Microbiologia e segurança alimentar conceitos de microbiologia: bactérias, bolores e leveduras. Curva de crescimento microbiano. Coloração 
de Gram. Microrganismos gram-positivos e gram-negativos. Fatores que afetam o desenvolvimento microbiano. Enfermidades transmitidas 
por alimentos: Toxiinfecções alimentares. Boas práticas de fabricação. Tecnologia de alimentos métodos de conservação de alimentos. 
Aspectos nutritivos dos alimentos. Deterioração de alimentos. Código do consumidor. Legislações pertinentes a conservação e prazo de 
validade de alimentos.  
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FISIOTERAPEUTA 
Sinais vitais. Revisão anatômica e fisiológica do Sistema Nervoso Central. Sistema respiratório. Sistema ósseo e sistema muscular. Tratamento 
fisioterápico nas deficiências citadas anteriormente. Biomecânica Básica dos sistemas citados. Avaliação músculo-esquelética. Avaliação 
sensorial. Avaliação da coordenação. Avaliação da função motora. Eletromiografia e testes de velocidade de condução nervosa. Análise da 
marcha. Avaliação funcional. Pré-deambulação e treino de marcha. Disfunção pulmonar crônica. Artrite. Esclerose múltipla. Doença de 
Parkinson. Traumatismo crânio-encefálicoReabilitação vestibular. Queimaduras. Lesão medular traumática. Fisiotertapia na saúde do 
trabalhador: conceito de ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho. 
Fisioterapia aplicada à geriatria; Fisioterapia Traumato-Ortopédica e Desportiva (lesões mais comuns nos esportes e tratamento). Fisioterapia 
do Exercício. Saúde do Trabalhador. Saúde do Idoso. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis n.ºs 8.080/90 e 
8.142/90; Normas e Portarias atuais, Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts196 a 200).  
 
FISIOTERAPEUTA ESPECIALISTAEspecialidade Técnica Microfisioterapia 
História da microfisioterapia. Técnica de microfisioterapia: quatro princípios elementares: a autocura, a cicatriz patológica, a correção 
homeopática e a micropalpalção. Embriologia. A Microfisioterapia na(o): Lesões traumáticas e esportivas, Dores musculares e articulares, 
Disfunções gastrointestinais, Disfunções hormonais, Enurese noturna e incontinência urinária, Disfunções sexuais, Alergias e problemas de 
pele, Enxaquecas, Distúrbios de sono, Distúrbios de peso, Distúrbios somato-emocionais ( depressão, pânico, ansiedade, etc.). 
Sinais vitais. Revisão anatômica e fisiológica do Sistema Nervoso Central. Sistema respiratório. Sistema ósseo e sistema muscular. Tratamento 
fisioterápico nas deficiências citadas anteriormente. Biomecânica Básica dos sistemas citados. Avaliação músculo-esquelética. Avaliação 
sensorial. Avaliação da coordenação. Avaliação da função motora. Eletromiografia e testes de velocidade de condução nervosa. Análise da 
marcha. Avaliação funcional. Pré-deambulação e treino de marcha. Disfunção pulmonar crônica. Artrite. Esclerose múltipla. Doença de 
Parkinson. Traumatismo crânio-encefálicoReabilitação vestibular. Queimaduras. Lesão medular traumática. Fisiotertapia na saúde do 
trabalhador: conceito de ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho. 
Fisioterapia aplicada à geriatria; Fisioterapia Traumato-Ortopédica e Desportiva (lesões mais comuns nos esportes e tratamento). Fisioterapia 
do Exercício. Saúde do Trabalhador. Saúde do Idoso. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis n.ºs 8.080/90 e 
8.142/90; Normas e Portarias atuais, Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 196 a 200).  
 
GESTOR AMBIENTAL 
Ecologia e ecossistemas brasileiros. Ciclo do carbono, nitrogênio e fósforo. Noções de Meteorologia e Climatologia. Noções de Hidrologia. 
Qualidade da água, poluição hídrica e tecnologias de tratamento de águas e efluentes para descarte e/ou reuso. Classificação de cursos 
d´água e características dos principais parâmetros para enquadramento de corpos d’água: Resolução CONAMA n.° 357 de 17/03/2005. 
Noções de Geologia e Solos. Aspectos, Impactos e Riscos Ambientais. Qualidade do ar, poluição atmosférica, controle de emissões. 
Aquecimento Global e Mecanismos de desenvolvimento Limpo – MDL. Caracterização e recuperação de áreas degradadas, em especial do 
solo e da água subterrânea. Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. Regulamentação para os Estudos de Impacto Ambiental 
(EIA/RIMA). Cálculo básico para dimensionamento de Estações de Tratamento de Efluentes Domésticos. Modelos básicos para cálculo de 
vazões: Método Racional e Hidrograma Unitário. Licenciamento Ambiental: etapas e legislação básica. Legislação e normas ambientais 
brasileira. Fauna. Classificação taxonômica da fauna silvestre brasileira. Manejo da fauna silvestre brasileira in situ e ex situ. Convenções 
internacionais voltadas à proteção de espécies em que o Brasil é signatário. Convenção da Biodiversidade. Convenção Internacional sobre o 
Comércio das Espécies da Fauna e Flora em Perigo de Extinção (CITES). Gestão e manejo dos recursos ambientais.  Zoneamento ecológico-
econômico. Manejo florestal sustentável. Gestão e manejo em unidades de conservação. Proteção da biodiversidade. Instrumento de 
controle e licenciamento. Silvicultura, projetos de florestamento e reflorestamento. Educação ambiental. Manejo de bacias hidrográficas. 
Prevenção e combate a incêndios florestais. Proteção e manejo de cavernas. Aspectos socioeconômicos. Políticas públicas. Agenda 21 – 
desenvolvimento sustentável. Meio ambiente, sociedade e noções de Sociologia e de Antropologia. Conhecimento das normas ISO 
14000:2004. 
 
MAESTRO 
Expressão Musical; Repertório Musical; Música na Vida Humana; Musicalização; Regência; Vozes; Compassos; Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA – Lei  nº 8.069 de 13 de Julho de 1990. Conhecimento básicos: anatomia e fisiologia humana, psicologia, filosofia e 
pedagogia. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts. 205 a 217). 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL - 20 horas 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões 
traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e 
tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, 
escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, 
meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório 
e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, 
infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. 
Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do 
córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose 
metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho 
Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, 
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sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias 
cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, 
dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, 
nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, 
gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, 
câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, 
cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções 
bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, 
parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-
respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e 
envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL - 40 horas 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões 
traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e 
tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, 
escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, 
meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório 
e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, 
infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. 
Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do 
córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose 
metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho 
Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, 
sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias 
cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, 
dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, 
nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, 
gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, 
câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, 
cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções 
bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, 
parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-
respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e 
envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Clínica médica: processos gerais de exploração clínica: inspeção, palpação, percussão, termometria clínica. Clínica dos aparelhos: digestivo, 
respiratório, circulatório, urinário, genital feminino e masculino e pele. Toxicoses. Choque. Queimaduras. Traumatismos. Análises clínicas: 
interpretação de: hemograma, urinálise, técnicas de exame de fezes, pesquisa de uréia, glicose, creatinina, colesterol, 
transminasesefosfatases. Microbiologia. Função hepática. Função tireóide. Função renal. Eletrólitos e equilíbrio ácido-básico. Anatomia 
Patológica: técnica de necropsia dos caninos, felinos e aves; colheita de material;. exames “post-mortem”. Aspectos gerais das lesões 
produzidas por agentes biológicos: vírus, bactérias, fungos, parasitos e neoplasias. Aparelho respiratório, aparelho urinário, sistema nervoso, 
aparelho circulatório. Doenças infecto-contagiosase parasitárias de interesse sanitário: etiologia; sintomatologia. Epidemiologia. Diagnóstico 
e profilaxia das principais enfermidades dos animais domésticos. Principais zoonoses de importância em saúde pública: etiologia; 
sintomatologia; epidemiologia; profilaxia. Agentes de toxinfecções alimentares: aspectos microbiológicos das principais intoxicações e 
infecções veiculadas ou transmitidas por alimentos. Definições: contaminação; taxa de incidência; quarentena; período de incubação; 
desinfecção; infecção; desinfestação; infestação; endemia; imunidade; fonte de infecção; patogenicidade; hospedeiro; período de 
transmissibilidade; taxa de mortalidade; zoonoses. Legislação sanitária. Anatomia do Aparelho Reprodutivo da fêmea bovina; Reprodução 
animal: bovicultura;  Sistema de inseminação artificial: Tradicional (I.A.) e por Tempo Fixo (I.A.T.F.).  Métodos de detecção das fêmeas em cio.  
Preparativos e técnicas para coleta do sêmen;  Noções sobre as instalações e equipamentos para prática da inseminação em bovinos.  
Momento favorável para inseminação.  Rufião: tipos, preparo e uso. Legislação relacionada a inseminação artificial.  
 
MONITOR DE ENTIDADES SOCIAIS 
Noções gerais sobre higiene e segurança no trabalho.  Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90; Lei Orgânica de 
Assistência Social – LOAS – Lei n.º 8.742/93; Política Nacional da Assistência Social; Sistema Único da Assistência Social – SUAS; Constituição 
da República Federativa do Brasil/1988; Noções sobre o Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual; Infanto Juvenil; Noções sobre 
o Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária; Estatuto do Idoso Lei n.º 0741 de 01/10/2003; Lei Maria da Penha – Lei n.º 11.340 
de 07/08/2006; Declaração Universal dos Direitos Humanos; Declaração Universal dos Direitos das Crianças (UNICEF); Política da Pessoa com 
Deficiência.  
 
MOTORISTA 



 
MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU  

ESTADO DO PARANÁ 
 

Página 36 de 43 
 

Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica (veículos e tratores). 
Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circulação e conduta. 
Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndios. 
Primeiros socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. Noções básicas 
dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas hidráulicos. Óleos e graxas: 
tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo código de trânsito brasileiro: infrações e penalidades, 
normas gerais de circulação e conduta, habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e combate a incêndios. 
Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
PEDAGOGO SOCIAL 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas 
metodológicas. O planejamento em educação. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Fundamentos e 
princípios da Educação Inclusiva. A Educação de Jovens e Adultos. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso 
social do educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: 
fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco 
o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 
conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em 
educação. Avaliação Escolar. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90. Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS – Lei 
n.º 8.742/93. Política Nacional da Assistência Social. Sistema Único da Assistência Social – SUAS. Noções sobre o Plano Nacional de 
Enfrentamento da Violência Sexual Infanto Juvenil. Noções sobre o Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária. Noções sobre o 
SINASE – Sistema Nacional de Atendimento Sócio Educativo. Políticas Educacionais. Estatuto do Idoso Lei n.º 10.741 de 01/10/2003. Lei 
Maria da Penha – Lei n.º 11.340 de 07/08/2006. Declaração Universal dos Direitos Humanos. Declaração Universal dos Direitos das Crianças 
(UNICEF). Noções básicas sobre a Pedagogia do Oprimido. A concepção de Protagonismo Juvenil. Projetos de trabalho na prática educativa – 
Construção do Projeto Político Pedagógico. Teorias de Aprendizagem/Desenvolvimento Humano. Política da Pessoa Portadora de Deficiência.  
Lei nº 11.340 de 07/08/2006 (Lei Maria da Penha). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts205 a 217 e 
arts. 226 a 230).  
 
PROFESSOR 20 HORAS 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual 
sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a 
orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-
aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: 
papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. 
Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e 
africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. 
Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infância. Distúrbios e transtornos de aprendizagem 
(discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente (ECA). 
Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções 
Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
 
PROFESSOR 40 HORAS 
Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. Objetivos e conteúdos da educação infantil. 
Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e 
esporte. Estatuto da criança do adolescente (ECA). Fundamentos e métodos da educação infantil. A criança pré-escolar e a aquisição de 
linguagem (enfoque em alfabetização). A avaliação na educação infantil. Integração família/instituição de educação infantil. A importância da 
literatura infantil na infância. O lúdico e a imaginação na infância. Relação afetiva criança/adulto. A estruturação dos conteúdos por eixos 
(identidade e autonomia, corpo e movimento, intercomunicação e linguagens, conhecimento físico, social e cultural, noções lógico-
matemáticas). Aspectos fundamentais da proposta pedagógica na educação infantil. O brincar e sua relação com o desenvolvimento da 
aprendizagem da criança. Adaptação da criança na creche. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de 
Relações Humanas no Trabalho. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - BACHAREL 
Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. Direitos da 
criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente. 
Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. A Educação Física e a interdisciplinaridade no contexto do Ensino 
Fundamental e Médio. Fundamentos da Educação Física;  Histórico da Educação Física;  Função Social da disciplina de Educação Física; 
Desenvolvimento Humano.  Os elementos da pratica pedagógica na Educação física (elementos metodológicos de trabalho). Voleibol: regras, 
sistema operacional, sistemas ofensivos, regulamento, competição, histórico; Basquetebol: regras e regulamentos, competições, sistemas 
ofensivos, sistemas defensivos, histórico;  Handebol: regras, competições, sistemas de ataque e defesa, histórico; Atletismo: regras, provas: 
corridas, saltos, arremessos, competições: Jogos regionais  -  abertos  -  olimpíadas, materiais; Natação: regras, estilos, largadas, viradas, 
índices técnicos, revezamento; Futebol de salão: regras; regulamentos; competições; sistemas ofensivos; sistemas defensivos; Futebol: 
regras, competições, regulamentos, sistemas ofensivos, sistemas defensivos. Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 217).  

http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Discalculia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Dislexia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disgrafia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disortografia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disartria
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/artigos_simaia_tdah.htm
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PSICÓLOGO 
Instituições e organizações: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. Acompanhamento e adaptação do 
trabalhador e sua saúde mental em relação ao estresse. Conhecimento clínico: Psicopatologia: neuroses, transtornos, perversões, distúrbio 
emocional, fatores intervenientes, técnicas terapêuticas e aspectos sociais. Psicologia familiar: O trabalho com família – orientação, 
aconselhamento e sua dinâmica. Psicologia escolar: Avaliação, acompanhamento, orientação dos pais educadores, relação entre a 
dificuldade escolar e problemas emocionais. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria 
e  TDAH). Noções básicas de psicanálise: Mecanismos de defesa, formação do aparelho psíquico, fases da vida. Distúrbios emocionais das 
crianças, sociabilidade, escolaridade, alimentação, sono, manipulações e hábitos e comportamento. Saúde pública e código de ética do 
psicólogo: Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais. Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
 
SECRETÁRIA(O) ESCOLAR 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor 
Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, classificação. Redação 
oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. Lei Complementar Nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o 
pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA 
Desenho Técnico. Topografia. Construções e instalações rurais. Cultura de cereais. Olericultura. Fruticultura. Silvicultura. Pastagens. Uso 
adequado de agrotóxicos. Ecotoxicologia. Adubação mineral. Adubação orgânica: estercos, compostagem orgânica, biofertilizantes líquidos, 
adubação verde aplicada à fruticultura e olericultura. Rotação, sucessão e consorciação de culturas. Cobertura morta. Irrigação e drenagem. 
Solos: características, fertilidade, uso e conservação dos solos. Mecanização agrícola. Máquinas e implementos agrícolas. Uso e regulagem de 
equipamentos agrícolas. Manutenção de máquinas e implementos agrícolas. Noções de fitossanidade. Identificação das principais pragas 
agrícolas. Manejo de pragas. Noções de cooperativismo.  
 
TÉCNICO AMBIENTAL 
Ciclo do carbono, nitrogênio e fósforo. Classificação de cursos d´água e características dos principais parâmetros para enquadramento de 
corpos d’água: Resolução CONAMA n.° 357 de 17/03/2005. Cálculo básico para dimensionamento de Estações de Tratamento de Efluentes 
Domésticos. Licenciamento Ambiental: etapas e legislação básica. Métodos para cálculo de diluição de efluentes. Modelos de qualidade da 
água: Streeter-Phelps e QUAL2E. Ciclo hidrológico. Modelos básicos para cálculo de vazões: Método Racional e Hidrograma Unitário. 
Ecologia. Legislação e normas ambientais brasileira Fauna. Classificação taxonômica da fauna silvestre brasileira. Manejo da fauna silvestre 
brasileira in situ e ex situ. Convenções internacionais voltadas à proteção de espécies em que o Brasil é signatário. Convenção da 
Biodiversidade. Convenção Internacional sobre o Comércio das Espécies da Fauna e Flora em Perigo de Extinção (CITES). Comissão Baleeira 
Internacional (CIB).Gestão e manejo dos recursos ambientais. Zoneamento ecológico-econômico. Manejo florestal sustentável. Gestão e 
manejo em unidades de conservação. Proteção da biodiversidade. Instrumento de controle e licenciamento.Silvicultura, projetos de 
florestamento e reflorestamento. Educação ambiental. Manejo de bacias hidrográficas. Prevenção e combate a incêndios florestais. Proteção 
e manejo de cavernas. Aspectos socioeconômicos. Políticas públicas. Noções gerais de economia ambiental. Agenda 21 – desenvolvimento 
sustentável. Meio ambiente, sociedade e noções de Sociologia e de Antropologia. Elaboração, avaliação e seleção de projetos. Legislação e 
normas ambientais brasileira.  
 
TÉCNICO DE RAIO X 
Processo de Trabalho em Saúde: Conceitos de saúde e doença. Vigilância à saúde. Carta dos Direitos do Paciente, proposta no Manual da 
Comissão Conjunta de Acreditação de Hospitais para a América Latina e Caribe. Políticas de saúde. SUS - Sistema Único de Saúde. Ética e 
trabalho. Gestão do Serviço Radiológico: Administração de serviços de radiodiagnóstico. Legislação do exercício profissional: Lei n.º 7.394/85 
e Decreto n.º 92.790/86. Recursos de informática e técnicas de arquivamento utilizados no serviço de radiodiagnóstico. Rotinas de 
procedimentos em radiodiagnóstico. Tecnologia Radiológica: Formação e caracterização da imagem radiográfica. Unidade radiográfica 
básica. Unidades radiográficas especiais. Proteção Radiológica: Epistemiologia da proteção radiológica. Fundamentos de dosimetria e 
radiobiologia. Portaria n.º 453/98 e legislação sanitária do Ministério da Saúde. Radiação não ionizante. Processamento químico de filmes: 
Composição de filmes e écrans: relações entre ambos; funções dos écrans. Métodos de processamento químico de películas radiográficas por 
meios automáticos e manuais. Rotinas de limpeza e conservação dos sistemas de processamento químico de filmes. Anatomia/ Fisiologia: 
Osteologia. Artrologia. Miologia. Membros superiores e inferiores: grupos musculares, inervação, vascularização, esqueleto e articulações. 
Tórax. Abdome. Sistema neurológico. Patologia: Patologia de doenças. Processos inflamatórios. Neoplasias e oncologia. Traumas. 
Processamento de Imagens Digitais: Informática aplicada ao diagnóstico por imagem. Equipamentos utilizados no processamento de imagens 
digitais. Técnicas de trabalho na produção de imagens digitais.  Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações 
(arts196 a 200). 
 
TÉCNICO DE RH 
Direitos e deveres individuais e coletivos, conceitos de Estado e Administração Pública, Poderes e Esferas de Estado; Servidor Público Civil; 
Princípios Constitucionais da Administração Pública. Administração de Pessoal: identificação profissional, carteira de trabalho e previdência 
social, anotações e valor das anotações, reclamações por falta ou recusa de anotações. Duração do Contrato de Trabalho: jornada de 
trabalho, períodos de descanso, quadro de horário. Férias Anuais: direito a férias e sua duração, concessão e época das férias, remuneração 
e abono, efeitos da cessação no contrato de trabalho. Segurança e Medicina do Trabalho: equipamentos de proteção individual, Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes. Duração e Condições de Trabalho: proteção do trabalho da mulher, proteção à maternidade. Contrato 
individual de trabalho: remuneração, alteração, rescisão, aviso prévio, estabilidade, folha de pagamento, obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, seguridade e previdência social. Noções De Direito Constitucional E Administrativo: Direito Constitucional: Noções de Direito 
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Constitucional; Direitos e garantias fundamentais, direitos e deveres individuais e coletivos, direito social; da União, dos Estados, dos 
Municípios; da administração pública, dos servidores públicos civis. Do poder executivo. Princípios do Estado de direito, da legalidade, da 
igualdade. Da organização político administrativa. Da organização dos Poderes.Direito Administrativo: Noções de Direito Administrativo. 
Administração Pública Direta e Indireta: Órgãos e Entidades. Autarquias. Atos e fatos administrativos. Classificação dos Atos Administrativos. 
Elementos do Ato Administrativo. Validade e Eficácia dos Atos Administrativos. Atributos do Ato Administrativo. Formas de extinção dos Atos 
Administrativos. Atos Administrativos Inválidos. Poderes Administrativos. Poder hierárquico, disciplinar e normativo. Do controle da 
Administração Pública. Da improbidade administrativa. Constituição Federal de 1988 e suas alterações. (arts. 1º a 14, arts. 37 a 43 e arts. 196 
a 200). Informática: Sistema Operacional Windows  2007 e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, 
Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
 
TÉCNICO EM COMPRAS 
Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos 
administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. . Lei 
complementar nº 123/2006. Informática: Sistema Operacional Windows XP, 2007 e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft 
Office XP, 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
Direito Administrativo: Noções de Direito Administrativo. Administração Pública Direta e Indireta: Órgãos e Entidades. Autarquias. Atos e 
fatos administrativos. Classificação dos Atos Administrativos. Elementos do Ato Administrativo. Validade e Eficácia dos Atos Administrativos. 
Atributos do Ato Administrativo. Formas de extinção dos Atos Administrativos. Atos Administrativos Inválidos. Convalidação. Contratos 
Administrativos. Conceitos e Caracteres Jurídicos. As Diferentes Espécies de Contratos Administrativos. Os Convênios Administrativos. 
Licitação: conceito, princípios, fundamentos, modalidades e procedimentos. Execução dos Contratos Administrativos. Poderes 
Administrativos. Poder hierárquico, disciplinar e normativo. Do controle da Administração Pública. Da improbidade administrativa. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e 
antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, 
sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene 
oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. 
Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,  potencial de 
contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, instrumentais e fios 
cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, 
hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, 
esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, 
tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de 
enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de 
enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de 
enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. 
Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento 
infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. 
Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus 
princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da 
Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética 
profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Cavidade bucal: condições normais. Cariologia. Placa bacteriana. Noções básicas sobre acometimento periodontais: gengivite e outras lesões 
fundamentais. Anatomia dental e do periodonto. Tipos de dentição. Ergonomia. Técnicas de escovação. Métodos auxiliares de prevenção 
(flúor, selantes, fio dental, escovas unitufo e interproximal, anti-sépticos). Raspagem sub e supra-gengival. Selantes. Noções básicas: 
Biossegurança. Equipamentos de proteção individual. (EPI’s). Noções básicas sobre: descontaminação, desinfecção, esterilização, assepsia, 
antiasepsia, cadeia asséptica infecção barreiras protetoras individuais e gerais. Instrumentais e materiais dentários utilizados na prática 
diária. Técnicas de RX. Índices Epidemiológicos. Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Segurança no Trabalho Evolução histórica do prevencionismo As atribuições do Técnico de Segurança do Trabalho. Evolução do conceito de 
acidente de trabalho. Teoria da culpa. Teoria do risco profissional. Teoria do risco social. Conceituação legal do AT. Acidentes de trabalho: 
teoria dos acidentes, tipos e estatísticas. Legislação de segurança do trabalho. CIPA. Legislação previdenciária aplicada ao acidente do 
trabalho. Programas de Prevenção de Acidentes de Trabalho. Prevenção e controle de riscos em máquinas, equipamentos e instalações 
proteção de máquinas industriais. Ferramentas de corte e soldagem. Sistemas de proteção coletiva. Segurança com caldeiras e vasos de 
pressão. Movimentação, transporte, manuseio e armazenamento de materiais. Riscos em obras de construção, demolição e reforma. Os 
riscos elétricos e seu controle. Proteções coletivas e individuais. Conceito e classificação dos riscos ocupacionais e seus agentes. Controle dos 
riscos ocupacionais. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). Programa de proteção respiratória. Mapeamento de riscos. 
Prevenção e Combate a Incêndios e explosões. Normas Regulamentadoras: NR-4, NR-5, NR-6, NR-7, NR-8, NR-9, NR-10, NR-12, NR-15, NR-16, 
NR-17, NR-18, NR-20 NR-23, NR-24, NR-25, NR-26 e  NR-27. Legislações e Normas Brasileiras relativas à proteção contra incêndios. Classes de 
risco, métodos de extinção e agentes extintores. Técnicas de prevenção e combate a incêndios.  Sistemas de detecção e alarme de incêndios. 
Sistemas de prevenção, proteção e combate a incêndios. Ergonomia Organização do trabalho: postos de trabalho, arranjo físico, 
dimensionamento e mobília. Introdução à análise ergonômica. Metodologias de análise ergonômica. Análise ergonômica de demanda e da 
tarefa. Os comportamentos do homem no trabalho. Análise ergonômica da atividade: modelos, métodos e técnicas. Métodos de tratamento 
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de dados em ergonomia. Diagnóstico e recomendações ergonômicas. Ambiente de trabalho: ambiente térmico, ambiente luminoso, 
ambiente sonoro, vibrações e radiações. Movimentação de cargas. Ambientes insalubres: atividades insalubres. Doenças profissionais. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017  
Edital de abertura n.º 01/2017 

 

ANEXO III – Cronograma  

 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 10/11/2017 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 10/11 a 17/11/2017 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidosnão daria pra ser antes 21/11/2017 

Período de Inscrição 10/11 a 04/12/2017 

Último dia para pagamento do boleto bancário 05/12/2017 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para realização 
das provas objetivas. 

08/12/2017 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  11 e 12/12/2017 

Data Provável da Prova Objetiva, prática e títulos 17/12/2017 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site 
www.alfaumuarama.com.br/concursos 

17/12/2017 às 20 horas. 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 18 e 19/12/2017 

Publicação do resultado final da prova escrita, prática e títulos 09/01/2018 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita, prática e 
títulos 

10/01 e 11/01/2018 

Homologação do resultado final 12/01/2018 

 

http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017  
EDITAL Nº 01 

ANEXO IV - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO 
 

 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                 Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:  

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 01 e declaro que: 
 

 
a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de 

26 de junho de 2007. 
 
b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei ser responsabilizado 
criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 
 
 

________________________, _____ de ____________de 2017 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 
EDITAL Nº 01 

ANEXO V 
 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES 
ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

Inscrição: CPF:                                                    RG: 

Cargo Pretendido:  Fone:  

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no Decreto 
Federal n.º 3.298/1999 
 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Em caso positivo, especificar:  
____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

 
 

_________________, _____ de ________________ de _____________. 
 
 
 

__________________________________________ 
      Assinatura do candidato 

 
O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 -  
EDITAL Nº 01 

Anexo VI 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Faculdade Alfa de Umuarama 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 
 
 
 
 

 
 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________, _____ de ________________ de _____________. 

 
 

________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 

 

 

INSTRUÇÕES: 

 Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados 
de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura. 

 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo, 
ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 


